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Seleção de Junho 

 

Destaque: Não é abusiva a cláusula do contrato de cartão de crédito que autoriza a 

operadora/financeira, em caso de inadimplemento, debitar na conta corrente do titular o 

pagamento do valor mínimo da fatura, ainda que contestadas as despesas lançadas.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, a teor do quanto previsto no contrato de emissão 

e utilização do cartão de crédito, em caso de não pagamento da fatura na data de seu 

vencimento ou cancelamento do cartão por inadimplemento, o titular autorizaria o emissor 

a debitar em sua conta corrente o valor mínimo correspondente aos gastos por ele 

efetuados, caso haja saldo para tanto. Essa operação de débito direto do valor mínimo da 

fatura consiste em uma ferramenta apenas utilizada quando o cliente não realiza, esponte 

própria, o pagamento do montante devido no prazo contratual assinalado, sequer do valor 

mínimo expressamente acordado para manter o fluxo do contrato de cartão de crédito. A 

prática do pagamento mínimo como opção do titular do cartão fora reconhecida como 

válida pelo Banco Central do Brasil, desde a edição da Resolução n. 3.919/2010. 

Hodiernamente, não existe mais o pagamento mínimo obrigatório de determinado 

percentual do valor da fatura, mas, cada instituição financeira pode estabelecer com os 

consumidores o montante de adimplemento mínimo mensal, em função do risco da 

operação, do perfil do cliente ou do tipo de produto. Certamente, o pagamento mínimo 

previsto na modalidade contratual de cartão de crédito constitui uma mera liberalidade da 

operadora, que insere tal condição na contratualidade de maneira a conquistar e fidelizar o 

usuário, a fim de fortalecer o sistema de crédito na modalidade cartão. A hipótese de débito 

do valor mínimo constitui uma das condições para que se conceda crédito aos titulares do 

cartão, possibilitando a estes últimos, o abatimento parcial do quanto devido e não 

adimplido. Trata-se, portanto, de uma espécie de garantia à continuidade do ajuste 

estabelecido entre as partes. Com a facilidade do débito mínimo, condições vantajosas são 

experimentadas por ambas as partes da relação jurídica: a financeira mantém a continuidade 

e o fluxo do sistema e do serviço de cartão de crédito e garante o pagamento de parcela 

dos valores inadimplidos na data, sem a necessidade da realização de procedimentos 

executivos forçados; já o titular de cartão de crédito inadimplente mantém o saldo 

disponível do crédito do cartão para realizar outras despesas e realiza o pagamento parcial 
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do débito com a amortização do quanto devido sem que ocorra o bloqueio da operação, 

deixando de se submeter às regras e encargos atinentes ao procedimento de execução 

forçada. Inegavelmente, não há no ordenamento jurídico obrigação legal para a concessão 

de crédito sem garantia, nem mesmo vedação a tal prática, motivo esse que impede rotular 

como abusivo o débito de parcela mínima do total de gastos efetuados pelos titulares dos 

cartões de crédito. Portanto, não se reputa abusiva a cláusula inserta em contrato de cartão 

de crédito que autoriza a operadora/financeira a debitar na conta corrente do respectivo 

titular o pagamento do valor mínimo da fatura em caso de inadimplemento, porquanto tal 

ajuste não ofende o princípio da autonomia da vontade, que norteia a liberdade de 

contratar, tampouco possui o condão de violar o equilíbrio contratual ou a boa-fé, haja 

vista que tal proceder constitui mero expediente para facilitar a satisfação do crédito com 

a manutenção da contratualidade havida entre as partes. Do mesmo modo, em todas as 

hipóteses nas quais o titular do cartão contestar a fatura, se não realizado o pagamento no 

prazo, tendo sido expressamente contratado e devidamente informado ao consumidor a 

ocorrência do débito do valor mínimo diretamente na conta corrente, não há falar em 

abusividade. REsp 1.626.997-RJ, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 01/06/2021. Informativo 699, STJ.  

 

Destaque: Compete ao juiz togado julgar a ação de despejo apesar da cláusula 

compromissória no contrato de locação. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia está em definir qual o juízo competente - o 

estatal ou o arbitral - para julgar a pretensão de despejo por falta de pagamento, com 

posterior abandono do imóvel, diante da existência de cláusula compromissória. A cláusula 

arbitral, uma vez contratada pelas partes, goza de força vinculante e caráter obrigatório, 

definindo ao juízo arbitral eleito a competência para dirimir os litígios relativos aos direitos 

patrimoniais acerca dos quais os litigantes possam dispor, derrogando-se a jurisdição estatal. 

No entanto, apesar da referida convenção arbitral excluir a apreciação do juízo estatal, tal 

restrição não se aplica aos processos de execução forçada, haja vista que os árbitros não são 

investidos do poder de império estatal à prática de atos executivos, não sendo detentores 

de poder coercitivo direto. Especificamente em relação ao contrato de locação e sua 

execução, a Quarta Turma do STJ já decidiu que, no âmbito do processo executivo, a 

convenção arbitral não exclui a apreciação do magistrado togado, já que os árbitros, como 

dito, não são investidos do poder de império estatal à prática de atos executivos, não tendo 

poder coercitivo direto (REsp 1465535/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, julgado em 21/06/2016, DJe 22/08/2016). Por conseguinte, na execução 

lastreada em contrato com cláusula arbitral, haverá limitação material do seu objeto de 

apreciação pelo magistrado: o Juízo estatal não deterá competência para resolver as 

controvérsias que digam respeito ao mérito dos embargos, às questões atinentes ao título 

ou às obrigações ali consignadas (existência, constituição ou extinção do crédito) e às 

matérias que foram eleitas para serem solucionadas pela instância arbitral (kompetenz e 

kompetenz), que deverão ser dirimidas pela via arbitral. Na hipótese, não se trata 
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propriamente de execução de contrato de locação, mas de despejo por falta de pagamento 

e imissão de posse em razão do abandono do imóvel. Assim, diante da sua peculiaridade 

procedimental e sua natureza executiva ínsita, com provimento em que se defere a 

restituição do imóvel, o desalojamento do ocupante e a imissão da posse do locador, não 

parece adequada a jurisdição arbitral para decidir a ação de despejo. REsp 1.481.644-SP, 

Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 01/06/2021. 

Informativo 699, STJ.  

 

Destaque: O genitor pode propor ação de prestação de contas em face do outro genitor 

relativamente aos valores decorrentes de pensão alimentícia. 

Informações do inteiro teor: Com o inequívoco objetivo de proteção aos filhos menores, 

o legislador civil preconiza que, cessando a coabitação dos genitores pela dissolução da 

sociedade conjugal, o dever de sustento oriundo do poder familiar resolve-se com a 

prestação de alimentos por aquele que não ficar na companhia dos filhos (art. 1.703 do 

CC/2002), cabendo-lhe, por outro lado, o direito-dever de fiscalizar a manutenção e a 

educação de sua prole (Art. 1.589 do CC/2202). O poder-dever fiscalizatório do genitor 

que não detém a guarda com exclusividade visa, de forma imediata, à obstrução de abusos 

e desvios de finalidade quanto à administração da pensão alimentícia, sobretudo mediante 

verificação das despesas e gastos realizados para manutenção e educação da prole, tendo em 

vista que, se as importâncias devidas a título de alimentos tiverem sido fixadas em prol 

somente dos filhos, estes são seus únicos beneficiários. Nesse contexto, a ação de exigir 

contas propicia que os valores alimentares sejam melhor conduzidos, bem como previne 

intenções maliciosas de desvio dessas importâncias para finalidades totalmente alheias 

àquelas da pessoa à qual deve ser destinada, encartando também um caráter de educação 

do administrador para conduzir corretamente os negócios dos filhos menores, não se 

deixando o monopólio do poder de gerência desses valores nas mãos do ascendente 

guardião. O objetivo precípuo da prestação de contas é o exercício do direito-dever de 

fiscalização com vistas a - havendo sinais do mau uso dos recursos pagos a título de 

alimentos ao filho menor - apurar a sua efetiva ocorrência, o que, se demonstrado, pode 

dar azo a um futuro processo para suspensão ou extinção do poder familiar do ascendente 

guardião (art. 1.637 combinado com o art. 1.638 do CC/2002). Por fim, a Lei n. 

13.058/2014, que incluiu o § 5º ao art. 1.583 do CC/2002, positivou a viabilidade da 

propositura da ação de prestação de contas pelo alimentante com o intuito de supervisionar 

a aplicação dos valores da pensão alimentícia em prol das necessidades dos filhos. REsp 

1.911.030-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 

em 01/06/2021. Informativo 699, STJ.  
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Destaque: Nos contratos de seguro de vida em grupo, a obrigação de prestar informações aos 

segurados recai sobre o estipulante. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, a configuração legal do seguro coletivo impõe 

que esta modalidade de contrato - denominado pela doutrina de principal (ou mestre) - 

seja celebrado entre a entidade seguradora e pessoa natural ou jurídica (estipulante), 

representando os interesses de um grupo de pessoas, de qualquer modo a ela vinculadas, 

denominados segurados após subscreverem as propostas de adesão a eles oferecidas, dando 

origem a relações jurídicas individuais distintas. Portanto, no seguro de vida em grupo, o 

estipulante é o mandatário dos segurados, sendo por meio dele encaminhadas as 

comunicações entre a seguradora e os consumidores aderentes. Nesse contexto, o dever de 

informação, na fase pré-contratual, é satisfeito durante as tratativas entre seguradora e 

estipulante, culminando com a celebração da apólice coletiva que estabelece as condições 

gerais e especiais e cláusulas limitativas e excludentes de riscos. Na fase de execução do 

contrato, o dever de informação, que deve ser prévio à adesão de cada empregado ou 

associado, cabe ao estipulante, único sujeito do contrato que tem vínculo anterior com os 

componentes do grupo segurável. A seguradora, na fase prévia à adesão individual, 

momento em que devem ser fornecidas as informações ao consumidor, sequer tem 

conhecimento da identidade dos interessados que irão aderir à apólice coletiva cujos termos 

já foram negociados entre ela e o estipulante. A obrigação de prestar informações sobre os 

termos, condições gerais e cláusulas limitativas de direito estabelecidos no contrato de 

seguro de vida em grupo ao qual aderiu ao segurado (consumidor) é, pois, do estipulante, 

conforme estabelecido no inc. III, do art. 3º, da Resolução CNSP 107/2004, constituindo-

se esse dever em pressuposto lógico da aceitação da proposta de adesão pelo interessado. 

REsp 1.850.961-SC, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por maioria, julgado 

em 15/06/2021. Informativo 702, STJ.  

 

Destaque: O símbolo partidário pode ser registrado como marca para que se resguarde a 

exploração econômica por agremiações políticas (associações civis ou partidos) do uso de 

marca de produtos/serviços, ainda que não exerçam precipuamente atividade empresarial.  

Informações do inteiro teor: Trata-se da possibilidade de símbolos políticos serem 

registrados como marca, bem como das agremiações políticas, sejam elas associações civis 

ou partidos, de explorarem economicamente o uso de marca de produto, apesar de não 

exercerem diretamente atividade empresarial. A identificação de um partido político 

transita e coexiste nas esferas privada e pública. Por conseguinte, os seus símbolos alcançam 

dois regimes de proteção: o da Lei n. 9.096/1995, no que se refere ao uso para finalidade 

eleitoral; e, ainda, o da Lei n. 9.279/1996, relativamente à exploração econômica. Nesse 

contexto, afigura-se viável a dupla proteção legal, porquanto ainda que fora do período e 

da esfera eleitoral, o partido político, como forma de autofinanciamento, pode explorar 

economicamente o seu símbolo mediante o licenciamento de produtos ou serviços dos 

quais tenha registro marcário. O símbolo partidário está regulado no art. 7º, § 3º, da Lei n. 

9.096/1995, sendo-lhe assegurado, após o registro no Tribunal Superior Eleitoral, proteção 
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no âmbito eleitoral com a finalidade única de evitar a confusão de siglas partidárias perante 

os eleitores durante o processo democrático de votação. Esse é o alcance da legislação 

eleitoral: a vedação de utilização de signos de identificação que possam induzir o eleitorado 

ao erro ou à confusão. Seu espectro de delimitação se circunscreve, portanto, à 

identificação com os eleitores, inexistindo qualquer restrição expressa nesse regramento 

legal que impeça de modo específico sua proteção quanto ao uso e exploração nos atos 

submetidos à regulação da lei civil. Nada impede, portanto, ante a inexistência de vedação 

legal expressa, que o símbolo de uma agremiação política seja registrado como marca para 

o fim de se resguardar a sua exploração econômica. E, nos termos dos arts. 122 e 123 da 

Lei n. 9.279/1996, a marca é todo sinal distintivo, visualmente perceptível, que identifica 

e distingue produtos e serviços, de origem diversas de outro idêntico ou semelhante de 

origem diversa. Outrossim, a legislação de regência ao dispor sobre a legitimidade dos 

requerentes do registro, em capítulo próprio, não limita de forma expressa a proteção da 

marca, enquanto signo distintivo, às atividades empreendidas ou exercidas apenas por 

pessoas empresárias. Não há essa restrição, pois a forma empresarial é apenas uma das 

maneiras para se exercer a atividade econômica que terá a marca protegida. Conforme se 

entende da análise gramatical do art. 124, XIII, da Lei n. 9.279/1996, o que se veda é o 

registro do nome, do prêmio ou do símbolo de eventos, sejam eles na modalidade 

esportiva, artística, cultural, social, política, econômica ou técnica. Tanto é assim que o 

trecho ao final ressalva a possibilidade de seus registros, caso seja autorizado pela autoridade 

competente ou entidade promotora do evento. Desse modo, fazem jus à proteção legal o 

nome e o sinal que integram sua personalidade jurídica, enquanto direito fundamental, que 

os identificam e os individualizam em suas relações com terceiros. E, assim, ocorre no 

âmbito do direito civil, mediante a obtenção de proteção às suas marcas, as quais 

particularizam o ente privado diante de um potencial público de consumo ou de seus 

simpatizantes, mediante a comercialização direta ou indireta (licenciamento) de produtos 

voltados à promoção e ao fomento de uma ideologia política. Por fim, o licenciamento da 

exploração de símbolos ou emblemas de partidos políticos podem ser licitamente 

explorados enquanto marcas de identificação de ideologia perante o público, como forma 

de autofinanciamento. Não há, em conclusão, qualquer vedação prevista em lei que 

impossibilite o registro de símbolos partidários enquanto marcas, nos termos de ambas as 

leis de regência. REsp 1.353.300-DF, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021. Informativo 702, STJ.  

 

Destaque: É cabível a aquisição de imóveis particulares situados no Setor Tradicional de 

Planaltina/DF, por usucapião, ainda que pendente o processo de regularização urbanística.  

Informações do inteiro teor: Tem-se, inicialmente, que a possibilidade de registro da 

sentença declaratória da usucapião não é pressuposto ao reconhecimento do direito 

material em testilha, o qual se funda, essencialmente, na posse ad usucapionem e no decurso 

do tempo. A propósito da questão da regularização fundiária, a doutrina esclarece que ela 

compreende três dimensões: (a) a dimensão urbanística, relacionada aos investimentos 
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necessários para melhoria das condições de vida da população; (b) a dimensão jurídica, que 

diz respeito aos instrumentos que possibilitam a aquisição da propriedade nas áreas privadas 

e o reconhecimento da posse nas áreas públicas; e (c) a dimensão registrária, com o 

lançamento nas respectivas matrículas da aquisição destes direitos, a fim de atribuir eficácia 

para todos os efeitos da vida civil. Não há, portanto, como negar o direito à usucapião sob 

o pretexto de que o imóvel está inserido em loteamento irregular, porque o direito de 

propriedade declarado pela sentença (dimensão jurídica) não se confunde com a certificação 

e publicidade que emerge do registro (dimensão registrária) ou com a regularidade 

urbanística da ocupação levada a efeito (dimensão urbanística). O reconhecimento da 

usucapião não impede a implementação de políticas públicas de desenvolvimento urbano. 

Muito ao revés, constitui, em várias hipóteses, o primeiro passo para restabelecer a 

regularidade da urbanização. No mesmo sentido, o Pleno do STF, ao julgar o RE 

422.349/RS, sob a relatoria do Ministro Dias Toffoli, fixou a tese de que preenchidos os 

requisitos do art. 183 da Constituição Federal, o reconhecimento do direito à usucapião 

especial urbana não pode ser obstado por legislação infraconstitucional que estabeleça 

módulos urbanos na respectiva área em que situado o imóvel (dimensão do lote). 

Admitindo-se que aquele não era o único imóvel da região com metragem inferior ao 

módulo mínimo legal, parece razoável sustentar que o STF, ao fim e ao cabo, reconheceu 

a possibilidade de usucapião de glebas inseridas em loteamentos não regularizados. Nesse 

contexto, é preciso ter em mente que Poder Público não faz favor nenhum quando 

promove a regularização de áreas ocupadas irregularmente. Muito pelo contrário, limita-

se a desempenhar uma obrigação que lhe foi expressamente confiada pela CF. Admitindo-

se que a regularização fundiária concorre para a segurança, saúde e bem estar da população 

e, bem assim, que esses são deveres essenciais do Estado, nada mais lógico do que concluir 

que a Administração Pública tem o dever de promover a regularização fundiária. Não 

parece acertado assumir como linha de princípio que que as ocupações irregulares do solo 

atentem, todas elas, contra o interesse público. Muito ao revés, o que atenta contra o 

interesse público é a inércia do Estado em promover e disciplinar a ocupação do solo. No 

caso, essa omissão estatal é mais do que flagrante. A ocupação da área está sedimentada há 

décadas e contou com a anuência implícita do Poder Público, que fingiu não ter visto 

nada, tolerou durante todos esses anos e ainda providenciou a instalação de vários serviços 

e equipamentos públicos, como pavimentação de ruas, iluminação pública, linhas de 

ônibus, praça pública, posto do DETRAN; etc. Não por outro motivo, a região é 

conhecida como Setor Tradicional de Planaltina, o que bem denota a idade do 

parcelamento do solo. REsp 1.818.564-DF, Rel. Min. Moura Ribeiro, Segunda Seção, 

por unanimidade, julgado em 09/06/2021 (Tema 1025). Informativo 700, STJ.  

 

Destaque: Da inexecução contratual imputável, única e exclusivamente, àquele que recebeu 

as arras, estas devem ser devolvidas mais o equivalente.  

Informações do inteiro teor: Tradicionalmente, a doutrina classifica as arras em duas 

espécies, a depender da previsão, ou não, do direito de arrependimento. Em linhas gerais, 
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se diz que as arras são "confirmatórias", quando tornam o negócio irretratável, e que são 

"penitenciais" as arras previstas como penalidade à parte que desistir da avença, quando tal 

faculdade é convencionada. O Código Civil de 1916 regulava a matéria no Capítulo III 

do Título IV do Livro III de sua Parte Especial, prevendo no art. 1.095 a devolução em 

dobro das arras tão somente na hipótese de arrependimento por parte de quem a recebeu. 

O Código Civil de 2002, por sua vez, ampliou a regulamentação da matéria. No art. 420, 

correspondente ao art. 1.095 do CC/1916, substituiu o termo "dobro" por "equivalente". 

Seguindo na mesma linha, o art. 418 do CC/2002 - que não encontra correspondente no 

Código anterior - emprega, outrossim, o termo "equivalente" e não "dobro". O referido 

dispositivo legal, a rigor, veio preencher uma lacuna existente na legislação anterior, 

porquanto trata da hipótese mais ampla de inexecução contratual e não apenas de direito 

de arrependimento, matéria reservada ao art. 420 do mesmo Diploma. Observa-se, desse 

modo, que, tanto na hipótese de direito de arrependimento quanto na de inexecução do 

contrato, à devolução das arras deverá ser somado o "equivalente" se aquele que se 

arrependeu ou inadimpliu foi quem as recebeu. Examinando o art. 418 do CC/2002, 

esclarece a doutrina que a lei não mais utiliza o termo "dobro" tendo em vista o fato de 

que pode ser dado a título de arras bens diferentes do dinheiro, sendo preferível, portanto, 

a expressão "mais o equivalente" adotada pela novel legislação. Sobre o tema, a Terceira 

Turma já teve a oportunidade de fixar o entendimento de que a restituição somada ao 

"equivalente", quando a inexecução advém daquele que recebeu as arras, ocorre sejam elas 

confirmatórias, sejam elas penitenciais. De fato, "o que se diferencia, apenas, é a 

possibilidade de exigir indenização suplementar, o que não poderá ocorrer quando o 

contrato prevê direito ao arrependimento. Isso ocorre porque as partes, ao contratarem, 

entenderam por bem poderem desfazê-lo. O exercício desse direito ao arrependimento ou 

a inexecução culposa resolve-se, nestas hipóteses, pela devolução das arras" somada ao 

"equivalente" àquele que as deu, ou sua retenção, por quem as recebeu (AgInt no REsp 

1.648.602/DF, Terceira Turma, julgado em 18/05/2020, DJe 21/05/2020). Desse modo, 

seja a partir de uma interpretação histórica, seja a partir de uma exegese literal e sistemática, 

do exame do disposto no art. 418 do CC/2002 é forçoso concluir que, na hipótese de 

inexecução contratual imputável, única e exclusivamente, àquele que recebeu as arras, estas 

devem ser devolvidas mais o equivalente. REsp 1.927.986-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 22/06/2021, DJe 25/06/2021. Informativo 

702, STJ.  

 

Destaque: É possível a penhora de bens do devedor de alimentos, sem que haja a conversão 

do rito da prisão para o da constrição patrimonial, enquanto durar a impossibilidade da 

prisão civil em razão da pandemia do coronavírus.  

Informações do inteiro teor: Da leitura do art. 528, §§ 1º a 9º, do Código de Processo 

Civil de 2015, extrai-se que, havendo prestações vencidas nos três meses anteriores ao 

ajuizamento da execução de alimentos, caberá ao credor a escolha do procedimento a ser 

adotado na busca pela satisfação do crédito alimentar, podendo optar pelo procedimento 
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que possibilite ou não a prisão civil do devedor. Caso opte pelo rito da penhora, não será 

admissível a prisão civil do devedor, nos termos do art. 528, § 8º, do CPC/2015. Todavia, 

se optar pelo rito da prisão, a penhora somente será possível se o devedor, mesmo após a 

sua constrição pessoal, não pagar o débito alimentar, a teor do que determina o art. 530 do 

CPC/2015. Considerando a suspensão de todas as ordens de prisão civil, seja no regime 

domiciliar, seja em regime fechado, no âmbito do Distrito Federal, enquanto durar a 

pandemia do coronavírus, impõe-se a realização de interpretação sistemático-teleológica 

dos dispositivos legais que regem a execução de alimentos, a fim de equilibrar a relação 

jurídica entre as partes. Se o devedor está sendo beneficiado, de um lado, de forma 

excepcional, com a impossibilidade de prisão civil, de outro é preciso evitar que o credor 

seja prejudicado com a demora na satisfação dos alimentos que necessita para sobreviver, 

pois não é possível adotar o entendimento de que o devedor estaria impossibilitado de 

promover quaisquer medidas de constrição pessoal (prisão) ou patrimonial, até o término 

da pandemia. Ademais, tratando-se de direitos da criança e do adolescente, como no caso, 

não se pode olvidar que o nosso ordenamento jurídico adota a doutrina da proteção integral 

e do princípio da prioridade absoluta, nos termos do art. 227 da Constituição Federal. 

Dessa forma, considerando que os alimentos são indispensáveis à subsistência do 

alimentando, possuindo caráter imediato, deve-se permitir, ao menos enquanto perdurar a 

suspensão de todas as ordens de prisão civil em decorrência da pandemia da Covid-19, a 

adoção de atos de constrição no patrimônio do devedor, sem que haja a conversão do rito. 

REsp 1.914.052-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 22/06/2021. Informativo 702, STJ.  

 

Destaque: A entidade esportiva mandante do jogo responde pelos danos sofridos por 

torcedores em decorrência de atos violentos perpetrados por membros de torcida rival.  

Informações do inteiro teor: O Estatuto de Defesa do Torcedor (EDT) foi editado com o 

objetivo de frear a violência nas praças esportivas, de modo a assegurar a segurança dos 

torcedores. O direito à segurança nos locais dos eventos esportivos antes, durante e após a 

realização da partida está consagrado no art. 13 do EDT. A responsabilidade pela prevenção 

da violência nos esportes é das entidades esportivas e do Poder Público, os quais devem 

atuar de forma integrada para viabilizar a segurança do torcedor nas competições. Em caso 

de falha de segurança nos estádios, as entidades responsáveis pela organização da 

competição, bem como seus dirigentes responderão solidariamente, independentemente 

da existência de culpa, pelos prejuízos causados ao torcedor (art. 19 do EDT). O art. 14 

do Estatuto do Torcedor é enfático ao atribuir à entidade de prática desportiva detentora 

do mando de jogo e a seus dirigentes a responsabilidade pela segurança do torcedor em 

evento esportivo. Assim, para despontar a responsabilidade da agremiação, é suficiente a 

comprovação do dano, da falha de segurança e do nexo de causalidade. Segundo dessume-

se do conteúdo do Estatuto em apreciação, o local do evento esportivo não se restringe ao 

estádio ou ginásio, mas abrange também o seu entorno. Por essa razão, o clube mandante 

deve promover a segurança dos torcedores na chegada do evento, organizando a logística 
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no entorno do estádio, de modo a proporcionar a entrada e a saída de torcedores com 

celeridade e segurança. No caso, o episódio violento ocorreu no entorno do estádio, na 

área reservada especialmente aos torcedores do clube visitante. Tanto é assim que a vítima 

e seus amigos conseguiram correr para dentro do estádio para se proteger, local que também 

acabou sendo invadido pelos torcedores adversários. Sendo a área destinada aos torcedores 

da equipe visitante, o clube mandante deveria ter providenciado a segurança necessária para 

conter conflitos entre opositores, propiciando a chegada segura dos torcedores daquela 

agremiação no local da partida. Mas não foi o que ocorreu, porquanto o reduzido número 

de seguranças no local não foi capaz de impedir a destruição do veículo de uma das vítimas. 

Para que haja o rompimento do nexo causal, o fato de terceiro, além de ser a única causa 

do evento danoso, não deve apresentar qualquer relação com a organização do negócio e 

os riscos da atividade. Na espécie, não está configurada tal excludente de responsabilidade, 

porquanto a entidade mandante tem o dever legal de garantir a segurança do torcedor no 

interior e no entorno do estádio antes, durante e após a partida e essa obrigação foi 

descumprida pelo recorrente, à medida em que não disponibilizou seguranças em número 

suficiente para permitir a chegada ao estádio, em segurança, dos torcedores do time 

visitante, o que permitiu que eles fossem encurralados por torcedores da agremiação 

adversária, os quais, munidos de foguetes e bombas, depredaram o veículo em que estavam 

o torcedor vítima e seus amigos. Ademais, frise-se que os atos de violência entre torcedores 

adversários são, lamentavelmente, eventos frequentes, estando relacionados com a atividade 

desempenhada pela agremiação. Por fim, é pertinente esclarecer que não se está admitindo 

a aplicação da teoria do risco integral às agremiações partidárias. Vale dizer, as entidades 

esportivas não responderão por todo e qualquer dano ocorrido no entorno do local da 

partida. Será sempre necessário proceder à análise casuística, de acordo com as 

particularidades do caso concreto, a fim de averiguar se houve defeito de segurança e se a 

situação guarda relação com a atividade desempenhada pelo clube. REsp 1.924.527-PR, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 15/06/2021, 

DJe de 17/06/2021. Informativo 701, STJ.  

 

Destaque: É vedado o ajuizamento de ação de imissão na posse de imóvel na pendência de 

ação possessória envolvendo o mesmo bem. 

Informações do inteiro teor: Nos termos do art. 557 do CPC/15, "na pendência de ação 

possessória é vedado, tanto ao autor quanto ao réu, propor ação de reconhecimento do 

domínio, exceto se a pretensão for deduzida em face de terceira pessoa". O mencionado 

dispositivo legal estabelece a impossibilidade de debater-se o domínio enquanto pende 

discussão acerca da posse, deixando evidente, assim, a clássica concepção de que a posse é 

direito autônomo em relação à propriedade e, portanto, deve ser objeto de tutela 

jurisdicional específica. Cabe salientar que a proibição do ajuizamento de ação petitória 

enquanto pendente ação possessória não limita o exercício dos direitos constitucionais de 

propriedade e de ação, mas vem ao propósito da garantia constitucional e legal de que a 

propriedade deve cumprir a sua função social, representando uma mera condição 
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suspensiva do exercício do direito de ação fundada na propriedade. Apesar de seu nomen 

iuris, a ação de imissão na posse é ação do domínio, por meio da qual o proprietário, ou o 

titular de outro direito real sobre a coisa, pretende obter a posse nunca exercida. 

Semelhantemente à ação reivindicatória, a ação de imissão funda-se no direito à posse que 

decorre da propriedade ou de outro direito real (jus possidendi), e não na posse em si 

mesmo considerada, como uma situação de fato a ser protegida juridicamente contra 

atentados praticados por terceiros (jus possessionis). Assim, a ação petitória ajuizada na 

pendência da lide possessória deve ser extinta sem resolução do mérito, por lhe faltar 

pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido do processo. REsp 

1.909.196-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

15/06/2021, DJe 17/06/2021. Informativo 701, STJ.  

 

Destaque: A morte de usufrutuário que arrenda imóvel, durante a vigência do contrato de 

arrendamento, sem a reivindicação possessória pelo proprietário, torna precária e injusta a 

posse exercida pelos seus sucessores, mas não constitui óbice ao exercício dos direitos 

provenientes do contrato de arrendamento pelo espólio perante o terceiro arrendatário. 

Informações do inteiro teor: O usufruto constitui espécie de direito real (art. 1.225, IV, do 

CC) que pode recair sobre "um ou mais bens, móveis ou imóveis, em um patrimônio 

inteiro, ou parte deste, abrangendo-lhe, no todo ou em parte, os frutos e utilidades" (art. 

1.390 do CC), conferindo, temporariamente, a alguém - denominado usufrutuário - o 

"direito à posse, uso, administração e percepção dos frutos" (art. 1.394 do CC), em relação 

ao bem objeto do usufruto. Por se tratar de direito real, a sua constituição bem como a 

desconstituição, recaindo sobre imóvel, pressupõem o registro e a averbação do 

cancelamento na respectiva matrícula no Cartório de Registro de Imóveis, medidas estas 

dotadas de efeito constitutivo, sobretudo em relação a terceiros, segundo se extrai do teor 

dos arts. 1.227 e 1.410, caput, do CC; e 167, II, e 252 da Lei n. 6.015/1973 (Lei de 

Registros Públicos). Ademais, efetivado o usufruto, ocorre o desdobramento da posse, 

passando o proprietário à condição apenas de possuidor indireto, e o usufrutuário de 

possuidor direto. Havendo a cessão do exercício do usufruto, pelo usufrutuário, a terceiro, 

mediante contrato de arrendamento (art. 1.399 do CC), acarretará o desdobramento 

sucessivo da posse, sendo possuidores indiretos o proprietário e o usufrutuário/arrendador, 

e direto o arrendatário. Sobrevindo a morte do usufrutuário (que é causa de extinção desse 

direito real), a posse, enquanto não devolvida ou reivindicada pelo proprietário, transmite-

se aos sucessores daquele, mas com o caráter de injusta, dada a sua precariedade, 

excepcionando a regra do art. 1.206 do CC. Com isso, o possuidor não perde tal condição 

em decorrência da mácula que eventualmente recaia sobre sua posse. Contudo, tal vício 

objetivo da posse repercute apenas na esfera jurídica da vítima do ato agressivo da posse e 

do agressor, em razão da sua relatividade, o que significa dizer que a justiça ou injustiça da 

posse não possui alcance erga omnes, revelando-se sempre justa em relação a terceiros. O 

espólio, por se tratar de universalidade de direito, constitui-se pelo complexo de relações 

jurídicas titularizadas pelo autor da herança, nos moldes do art. 91 do CC, aí se incluindo, 
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na espécie, a relação originária do arrendamento rural. Portanto, a morte da 

arrendadora/usufrutuária (causa de extinção do usufruto, nos termos do art. 1.410, I, do 

CC) durante a vigência do contrato de arrendamento rural, sem a respectiva restituição ou 

reivindicação possessória pelo proprietário, tornando precária e injusta a posse exercida 

pelos sucessores daquela, não constitui óbice ao exercício dos direitos provenientes do 

contrato de arrendamento rural, no interregno da efetiva posse, pelo espólio da usufrutuária 

perante o terceiro arrendatário, porquanto diversas e autônomas as relações jurídicas de 

direito material de usufruto e de arrendamento. REsp 1.758.946-SP, Rel. Min. Marco 

Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 08/06/2021, DJe 

11/06/2021. Informativo 700, STJ.  

 

Destaque: Optando o adquirente pela resolução antecipada de contrato de compra e venda 

por atraso na obra, eventual valorização do imóvel não enseja indenização por perdas e 

danos.  

Informações do inteiro teor: De acordo com o artigo 43, inciso II, da Lei n. 4.591/1964, 

o incorporador deve responder civilmente pela execução da incorporação, devendo 

indenizar os adquirentes dos prejuízos que a estes advierem do fato de não se concluir a 

edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras. De acordo com o art. 

475 do Código Civil, "a parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do 

contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, 

indenização por perdas e danos". O art. 402, por sua vez, dispõe que, "salvo as exceções 

expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que 

ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar". E, finalmente, o art. 403 

do mesmo diploma legal reza que "ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as 

perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto 

e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual". A partir das lições colacionadas, é 

lícito inferir que a valorização do imóvel, além de não ter relação direta com o 

inadimplemento do contrato pela incorporadora, também não se enquadra no conceito de 

perdas e danos. Não representa uma diminuição do patrimônio do adquirente, nem 

significa a perda de um ganho que se devesse, legitimamente, esperar. No caso, diante do 

atraso na obra, poderia o comprador optar por aguardar a sua conclusão, tendo direito, 

inclusive, ao recebimento de aluguéis durante todo o período, e, ao final, incorporar ao 

seu patrimônio o eventual incremento do valor venal do imóvel. Escolhendo, no entanto, 

o desfazimento do negócio, presume-se que o promitente comprador preferiu receber, no 

presente, a integralidade dos valores pagos, devidamente atualizados, a aguardar uma 

eventual e incerta valorização futura do imóvel, pronto e acabado, adquirido ainda na 

planta, cenário que não enseja o dever de indenizar por parte da incorporadora. REsp 

1.750.585-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 01/06/2021. Informativo 699, STJ.  
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Destaque: A divergência entre a paternidade biológica e a declarada no registro de nascimento 

não é apta, por si só, para anular o ato registral, dada a proteção conferida a paternidade 

socioafetiva.  

Informações do inteiro teor: O art. 1604 do Código Civil dispõe que "ninguém pode 

vindicar estado contrário ao que resulta do registro de nascimento, salvo provando-se erro 

ou falsidade do registro". Vale dizer, não é possível negar a paternidade registral, salvo se 

consistentes as provas do erro ou da falsidade. Devido ao valor absoluto do registro, o erro 

apto a caracterizar o vício de consentimento deve ser escusável, não se admitindo para tal 

fim que o erro decorra de simples negligência de quem registrou. Assim, esta Corte 

consolidou orientação no sentido de que para ser possível a anulação do registro de 

nascimento, é imprescindível a presença de dois requisitos, a saber: (i) prova robusta no 

sentido de que o pai foi de fato induzido a erro, ou ainda, que tenha sido coagido a tanto 

e (ii) inexistência de relação socioafetiva entre pai e filho. Acerca do primeiro pressuposto, 

"para que fique caracterizado o erro, é necessária a prova do engano não intencional na 

manifestação da vontade de registrar" (REsp 1.383.408/RS, Terceira Turma, DJe 

30/05/2014). Nesse mesmo julgado, consignou-se que "não há erro no ato daquele que 

registra como próprio filho que sabe ser de outrem, ou ao menos tem sérias dúvidas sobre 

se é seu filho". Portanto, é preciso que, no momento do registro, o indivíduo acreditasse 

ser o verdadeiro pai biológico da criança. Já no que concerne ao segundo requisito, ressalte-

se que a constante instabilidade e volatilidade das relações conjugais em nossa sociedade 

atual não podem e não devem impactar as relações de natureza filial que se constroem ao 

longo do tempo e independem do vínculo de índole biológica, pois "o assentamento no 

registro civil a expressar o vínculo de filiação em sociedade nunca foi colocado tão à prova 

como no momento atual, em que, por meio de um preciso e implacável exame de 

laboratório, pode-se destruir verdades construídas e conquistadas com afeto" (REsp 

1.003.628/DF, 3ª Turma, DJe 10/12/2008). A filiação socioafetiva representa um 

fenômeno social que, a despeito da falta de previsão legal, foi acolhido pela doutrina e 

jurisprudência, a fim de albergar os vínculos afetivos fundados em amor, carinho, atenção, 

dedicação, preocupações, responsabilidades, etc. Como fundamento maior a consolidar a 

acolhida da filiação socioafetiva no sistema jurídico vigente, erige-se a cláusula geral de 

tutela da personalidade humana, que salvaguarda a filiação como elemento fundamental na 

formação da identidade do ser humano. REsp 1.829.093-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 01/06/2021. Informativo 699, STJ. 

 

Destaque: É inviável a cessão de direito ao reembolso das despesas médico-hospitalares, 

cobertas pelo seguro DPVAT, realizada por vítimas de acidente automobilístico em favor de 

clínica particular não conveniada ao SUS, que prestou atendimento aos segurados.  

Informações do inteiro teor: No caso, clínica de fisioterapia não conveniada ao SUS 

objetiva a condenação da seguradora ao pagamento de valores relativos ao reembolso a 

título de despesas médico-hospitalares a que teriam direito as vítimas de acidente 

automobilístico. Referidas vítimas realizaram os tratamentos fisioterápicos sem, 
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propriamente, desembolsarem qualquer quantia. Em contraprestação aos serviços prestados 

pela clínica, promoveram a cessão de direitos ao reembolso das despesas médico-

hospitalares, despesas estas que estão previstas no art. 3º, III e § 2º, da Lei n. 6.194/1994. 

Entretanto, faz-se mister salientar que a lei de regência veda expressamente a cessão de 

direitos no que tange às despesas de assistência médica e suplementares, efetuadas pela rede 

credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado (art. 3º, § 2º, da 

Lei n. 6.194/1964). O escopo da norma não é outro senão evitar o desvirtuamento da 

cobertura securitária prevista em lei, afinal, se a própria vítima não desembolsou montante 

para realizar seu tratamento, mostrar-se-ia inócua qualquer disposição que autorizasse a 

cessão de direito a reembolso de despesas médicas ou suplementares. Assim, se não houve 

diminuição patrimonial do segurado - porque atendido em instituição credenciada ao SUS 

-, não há que se falar em reembolso de valores. No entanto, convém salientar que a 

inviabilidade da cessão na espécie não se dá propriamente com base nessa restrição legal. 

Isto é, não é a ausência da vinculação da clínica fisioterápica ao SUS a base da proibição, 

mas sim o mesmo entendimento de que, em não havendo diminuição patrimonial dos 

segurados, não há que falar em reembolso de valores pela seguradora e, via de 

consequência, inviável mostra-se qualquer cessão de tais direitos. A indenização securitária 

é para reembolso de despesas efetuadas pela vítima, e não para cobertura imediata de custos 

e lucros operacionais de entidade hospitalar. REsp 1.911.618-PR, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 01/06/2021. Informativo 699, 

STJ.  

 

Destaque: Irmãos unilaterais possuem legitimidade ativa e interesse processual para propor 

ação declaratória de reconhecimento de parentesco natural com irmã pré-morta, ainda que a 

relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, não tenha sido reconhecida em 

vida. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber se é admissível, sob a ótica da 

legitimidade ativa, do interesse processual e da possibilidade jurídica do pedido, a petição 

inicial de ação declaratória de reconhecimento do vínculo biológico de irmandade, em que 

os irmãos unilaterais pretendem o reconhecimento de vínculo biológico com a irmã pré-

morta cuja relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, não foi pleiteada 

ou reconhecida em vida. Os irmãos unilaterais possuem legitimidade ativa para propor ação 

declaratória de reconhecimento de parentesco natural com irmã pré-morta, ainda que a 

relação paterno-filial com o pai comum, também pré-morto, não tenha sido reconhecida 

em vida, pois a ação veicula alegado direito próprio, autônomo e personalíssimo em ver 

reconhecida a existência da relação jurídica familiar e, eventualmente, concorrer na 

sucessão da irmã falecida. O fato de o hipotético acolhimento da pretensão deduzida revelar 

a existência de outros vínculos biológicos não desvendados em vida por outros familiares 

não pode obstar o exercício de direito próprio e autônomo dos irmãos, que apenas seriam 

partes ilegítimas se pretendessem o reconhecimento, em caráter principal, do suposto 

vínculo biológico entre a falecida irmã e o pai comum. Quanto ao interesse processual, 
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percebe-se que a pretensão de natureza declaratória deduzida pelos recorrentes se bastaria 

em si mesma, na forma do art. 19, I, do CPC/2015, independentemente de quaisquer 

outras postulações ou finalidades que com ela se quisesse atingir, pois possuem o direito 

autônomo de investigar os seus próprios vínculos familiares, a sua origem genética e a sua 

própria história. Daí se conclui que os recorrentes necessitam da prestação jurisdicional 

para ver reconhecida a existência da relação jurídica de parentesco, valendo-se da via 

adequada - a ação declaratória - para tal finalidade. Para além disso, sublinhe-se que a 

necessidade do reconhecimento da existência da relação jurídica de irmandade também 

decorre de propósito específico, a saber, concorrer, se porventura acolhido o pedido, na 

sucessão da suposta irmã falecida. Trata-se de questão que deve mesmo ser examinada e 

definida em ação autônoma, de índole declaratória e prévia ao efetivo ingresso no 

inventário em virtude das restrições cognitivas lá existentes, na medida em que o 

reconhecimento do vínculo biológico de parentesco exige atividade probatória distinta da 

documental, por isso mesmo incompatível com o rito especial do inventário (art. 612 do 

CPC/2015), razão pela qual não há dúvida acerca da adequação da via eleita. A 

impossibilidade jurídica do pedido, que era considerada condição da ação no CPC/1973, 

passou a ser considerada uma questão de mérito a partir da entrada em vigor do CPC/2015, 

como se depreende da exposição de motivos do novo Código, da doutrina majoritária e 

da jurisprudência desta Corte. Não há, no ordenamento jurídico brasileiro, vedação 

expressa ou implícita à pretensão de direito autônomo à declaração de existência de relação 

de parentesco natural entre pessoas supostamente pertencentes à mesma família, calcada 

nos direitos personalíssimos de investigar a origem genética e biológica e a ancestralidade 

(corolários da dignidade da pessoa humana) e do qual pode eventualmente decorrer direito 

de natureza sucessória, não se aplicando à hipótese a regra do art. 1.614 do CC/2002. 

REsp 1.892.941-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 01/06/2021. Informativo 699, STJ.  

 

Destaque: É válido o contrato de franquia, ainda que não assinado pela franqueada, quando 

o comportamento das partes demonstram a aceitação tácita.  

Informações do inteiro teor: A franquia qualifica-se como um contrato típico, consensual, 

bilateral, oneroso, comutativo, de execução continuada e solene ou formal. Conforme 

entendimento consolidado desta Corte Superior, como regra geral, os contratos de franquia 

têm natureza de contato de adesão. Nada obstante tal característica, a franquia não 

consubstancia relação de consumo. Cuida-se, em verdade, de relação de fomento 

econômico, porquanto visa ao estímulo da atividade empresarial pelo franqueado. A forma 

do negócio jurídico é o modo pelo qual a vontade é exteriorizada. No ordenamento 

jurídico pátrio, vigora o princípio da liberdade de forma (art. 107 do CC/2002). Isto é, 

salvo quando a lei requerer expressamente forma especial, a declaração de vontade pode 

operar de forma expressa, tácita ou mesmo pelo silêncio (art. 111 do CC/2002). A 

manifestação de vontade tácita configura-se pela presença do denominado comportamento 

concludente. Ou seja, quando as circunstâncias evidenciam a intenção da parte de anuir 
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com o negócio. A análise da sua existência dá-se por meio da aplicação da boa-fé objetiva 

na vertente hermenêutica. No caso, a execução do contrato por tempo considerável 

configura verdadeiro comportamento concludente, por exprimir sua aceitação com as 

condições previamente acordadas. A exigência legal de forma especial é questão atinente 

ao plano da validade do negócio (art. 166, IV, do CC/2002). Todavia, a alegação de 

nulidade pode se revelar abusiva por contrariar a boa-fé objetiva na sua função limitadora 

do exercício de direito subjetivo ou mesmo mitigadora do rigor legis. A proibição à 

contraditoriedade desleal no exercício de direitos manifesta-se nas figuras da vedação ao 

comportamento contraditório (nemo potest venire contra factum proprium) e de que a 

ninguém é dado beneficiar-se da própria torpeza (nemo auditur propriam turpitudinem 

allegans). A conservação do negócio jurídico, nessa hipótese, significa dar primazia à 

confiança provocada na outra parte da relação contratual. No particular, a franqueadora 

enviou à franqueada o instrumento contratual de franquia. Esta, embora não tenha assinado 

e restituído o documento àquela, colocou em prática os termos contratados, tendo recebido 

treinamento, utilizado a sua marca e instalado as franquias. Inclusive, pagou à franqueadora 

as contraprestações estabelecidas no contrato. Assim, a alegação de nulidade por vício 

formal configura-se comportamento contraditório com a conduta praticada anteriormente. 

Por essa razão, a boa-fé tem força para impedir a invocação de nulidade do contrato de 

franquia por inobservância da forma que era prevista no art. 6º da revogada Lei n. 

8.955/1994. REsp 1.881.149-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 01/06/2021. Informativo 699, STJ.  

 

Seleção de Maio 

 

Covid-19: legislação estadual e mensalidades escolares - ADI 6445/PA 

Resumo: É inconstitucional lei estadual que estabeleça redução das mensalidades no âmbito 

da rede privada de ensino, enquanto perdurarem as medidas temporárias para o 

enfrentamento da pandemia da Covid-19. O Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

natureza de direito civil das normas incidentes sobre a contraprestação de serviços de 

educação, por tratarem de questão relacionada aos contratos. A lei impugnada, ao dispor 

sobre os termos em que serão descontados valores nas contraprestações pactuadas entre as 

instituições de ensino e os estudantes, interfere na essência do contrato, de maneira a 

suspender a vigência de cláusulas contratuais que estão no âmbito da normalidade dos 

negócios jurídicos onerosos. Não se cuida, portanto, de típica disciplina acerca da proteção 

do consumidor contra eventuais ações abusivas por parte dos prestadores de serviços 

educacionais. De modo que caracterizada usurpação da competência privativa da União 

para legislar sobre direito civil. Ademais, além de o ato legislativo estadual contrariar 

disciplina federal existente sobre o assunto, não se verifica peculiaridade regional a justificar 

um regramento específico quanto aos efeitos da pandemia da Covid-19 em tais contratos. 

Sob o aspecto material, a norma impugnada contraria a livre iniciativa e interfere de forma 
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desproporcional em relações contratuais regularmente constituídas. O Plenário, por 

maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei 9.065/2020 do estado do Pará, vencidos os ministros Marco 

Aurélio (relator), Edson Fachin e Rosa Weber. Os ministros Alexandre de Moraes e 

Roberto Barroso declararam a inconstitucionalidade formal da mencionada legislação. ADI 

6445/PA, relator Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Dias Toffoli, julgamento 

virtual finalizado em 28.5.2021. Informativo 1019, STF. 

 

Destaque: A procuração em causa própria (in rem suam) não é título translativo de 

propriedade. 

Informações do inteiro teor: O Código Civil prevê no art. 685: Conferido o mandato com 

a cláusula "em causa própria", a sua revogação não terá eficácia, nem se extinguirá pela 

morte de qualquer das partes, ficando o mandatário dispensado de prestar contas, e 

podendo transferir para si os bens móveis ou imóveis objeto do mandato, obedecidas as 

formalidades legais. Pode-se afirmar que, quanto à natureza jurídica, a procuração em causa 

própria, tal como a ordinária procuração, é negócio jurídico unilateral. Trata-se, a rigor, 

do chamado negócio jurídico de procura, de que resulta o instrumento de procuração. A 

noção exata do instituto se evidencia ao se comparar a procuração e o mandato. De fato, 

é de toda conveniência não se confundir os institutos, notadamente por possuírem 

naturezas jurídicas diversas: a procuração é negócio jurídico unilateral; o mandato, como 

contrato que é, apresenta-se como negócio jurídico geneticamente bilateral. De um lado, 

há uma única declaração jurídico-negocial, de outro, duas declarações jurídico-negociais 

que se conjugam por serem congruentes quanto aos meios e convergentes quanto aos fins. 

Em suma, muito embora o nome do outorgado conste do instrumento de procuração, ele 

não é figurante, pois o negócio jurídico é unilateral. Nesse contexto, pode-se conceituar a 

procuração em causa própria como o negócio jurídico unilateral que confere um poder de 

representação ao outorgado, que o exerce em seu próprio interesse, por sua própria conta, 

mas em nome do outorgante. Quantos aos efeitos, o negócio jurídico referente à 

procuração em causa própria outorga ao procurador, de forma irrevogável, inextinguível 

pela morte de qualquer das partes e sem dever de prestação de contas, o poder formativo 

(direito potestativo) de dispor do direito (real ou pessoal) objeto da procuração. Em outras 

palavras, a rigor não se transmite o direito objeto do negócio jurídico, outorga-se o poder 

de transferi-lo. Assim, o outorgante continua sendo titular do direito (real ou pessoal) 

objeto da procuração em causa própria, de modo que o outorgado passa a ser apenas titular 

do poder de dispor desse direito, em seu próprio interesse, mas em nome alheio. Em sede 

jurisprudencial, há precedente do Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do em. Min. 

Sidnei Beneti, que, após apontar a ampla utilização do referido instrumento no direito 

brasileiro, destaca que a procuração em causa própria, a rigor, não transmite o direito objeto 

do negócio ao procurador, mas sim outorga-lhe o poder de transferi-lo para si ou para 

outrem. De fato, se a procuração in rem suam operasse, ela própria, transferência de direitos 

reais ou pessoais, estar-se-ia abreviando institutos jurídicos e burlando regras jurídicas há 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5928583
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5928583
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5928583
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muito consagradas e profundamente imbricadas no sistema jurídico nacional. Em síntese, 

à procuração em causa própria não pode ser atribuída a função de substituir, a um só tempo, 

os negócios jurídicos obrigacionais (p.ex. contrato de compra e venda, doação) e 

dispositivos (p.ex. acordo de transmissão) indispensáveis, em regra, à transmissão dos 

direitos subjetivos patrimoniais, notadamente do direito de propriedade. É imperioso 

observar, portanto, que a procuração em causa própria, por si só, não produz cessão ou 

transmissão de direito pessoal ou de direito real, sendo tais afirmações frutos de equivocado 

romanismo que se deve evitar. De fato, como cediço, também naquele sistema jurídico, 

por meio da procuração in rem suam não havia verdadeira transferência de direitos. REsp 

1.345.170-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 

em 04/05/2021. Informativo 695, STJ.  

 

Destaque: A proprietária, na qualidade de arrendadora de aeronave, não pode ser 

responsabilizada civilmente pelos danos causados por acidente aéreo, quando há o 

rompimento do nexo de causalidade, afastando-se o dever de indenizar.  

Informações do inteiro teor: A controvérsia dos autos está em definir se a proprietária, na 

qualidade de arrendadora de determinado avião, pode ser responsabilizada pelos danos 

advindos de acidente aéreo, com diversas mortes, em que houve a colisão de aeronaves por 

conduta culposa do piloto de outra aeronave. O transporte aéreo pode ser dividido em 

doméstico - regido pelo Código Brasileiro da Aeronáutica, que é aquele em que o ponto 

de partida, intermediário e o destino estão situados em território nacional (art. 215) - e em 

internacional - regulado pela Convenção de Montreal, em que o ponto de partida e ponto 

de destino estejam situados em território de dois Estados signatários da Convenção ou que 

haja escala prevista no território de qualquer outro Estado, mesmo que este não seja 

signatário da convenção (art. 1º, nº 2). Com relação ao transporte aéreo internacional, 

estabeleceu o STF que as normas e os tratados internacionais limitadores da 

responsabilidade das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de 

Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do Consumidor, 

sendo aplicável o limite indenizatório estabelecido pelos normativos internacionais 

subscritos pelo Brasil, em relação às condenações por dano material. Definiu-se, ademais, 

que as disposições previstas nos aludidos acordos internacionais incidem exclusivamente 

nos contratos de transporte aéreo internacional de pessoas, bagagens ou carga. Assim, não 

alcançam o transporte nacional de pessoas, que está excluído da abrangência do art. 22 da 

Convenção de Varsóvia. Por fim, esclareceu que a limitação indenizatória abarca apenas a 

reparação por danos materiais, e não morais. No que toca à legislação pátria, o Codex, na 

seção do transporte de pessoas, fixou no art. 734 a responsabilidade objetiva do 

transportador pelos danos causados às pessoas transportadas e suas bagagens, pois se está 

diante de obrigação de resultado, salvo motivo de força maior, vedando qualquer cláusula 

excludente da responsabilidade. Já o art. 927, parágrafo único, do Código Civil prevê 

cláusula geral de responsabilidade objetiva quando a atividade normalmente desenvolvida 

pelo causador do dano implicar, por sua natureza, riscos para os direitos de outrem, como 
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sói o transporte aéreo. Somado a isso, ao menos no âmbito interno, incide o regime da 

responsabilidade objetiva do Código consumerista fundada na teoria do risco do 

empreendimento (CDC, arst. 6°, VI, 12, 14 e 17). No entanto, só há falar em 

responsabilidade civil se houver uma relação de causa e efeito entre a conduta e o dano, se 

a causa for abstratamente idônea e adequada à produção do resultado, não bastando ser 

antecedente. Ao contrário do que ocorre na teoria da equivalência das condições (teoria 

da conditio sine qua non) em que toda e qualquer circunstância que haja concorrido para 

produzir o dano pode ser considerada capaz de gerar o dano, na causalidade adequada, a 

ideia fundamental é a que só há uma relação de causalidade entre fato e dano quando o ato 

praticado pelo agente seja de molde a provocar o dano sofrido pela vítima, segundo o curso 

normal das coisas e a experiência comum da vida. Na aferição do nexo de causalidade, "a 

doutrina majoritária de Direito Civil adota a teoria da causalidade adequada ou do dano 

direto e imediato, de maneira que somente se considera existente o nexo causal quando o 

dano é efeito necessário e adequado de uma causa (ação ou omissão). Essa teoria foi 

acolhida pelo Código Civil de 1916 (art. 1.060) e pelo Código Civil de 2002 (art. 403)". 

Assim, sem que ocorra efetivamente uma relação de causalidade entre fato e dano, não 

sendo o ato praticado pelo agente minimamente suficiente para provocar o dano sofrido 

pela vítima, segundo o curso normal das coisas e a experiência comum da vida, conforme 

a teoria da causalidade adequada, a proprietária e arrendadora da aeronave não pode ser 

responsabilizada civilmente pelos danos causados, haja vista o rompimento do nexo de 

causalidade, afastando-se o dever de indenizar. REsp 1.414.803-SC, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 04/05/2021. Informativo 695, 

STJ.  

 

Destaque: Não é obrigatório o arbitramento de aluguel ao ex-cônjuge que reside, após o 

divórcio, em imóvel de propriedade comum do ex-casal com a filha menor de ambos.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, o uso exclusivo do imóvel comum por um dos 

ex-cônjuges - após a separação ou o divórcio e ainda que não tenha sido formalizada a 

partilha - autoriza que aquele privado da fruição do bem reivindique, a título de 

indenização, a parcela proporcional a sua quota-parte sobre a renda de um aluguel 

presumido, nos termos do disposto nos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil. Tal 

obrigação reparatória - que tem por objetivo afastar o enriquecimento sem causa do 

coproprietário - apresenta como fato gerador o uso exclusivo do imóvel comum por um 

dos ex-consortes, a partir da inequívoca oposição daquele que se encontra destituído da 

fruição do bem, notadamente quando ausentes os requisitos ensejadores da chamada 

"usucapião familiar" prevista no artigo 1.240-A do Código Civil. No caso, ainda que o 

imóvel pertença a ambos os ex-cônjuges, é utilizado como moradia da prole comum (filha 

menor cuja guarda foi concedida ao ex-marido). Indaga-se, portanto, quanto as 

consequências desta situação, se possui o condão de afastar (ou, de algum modo, minorar) 

o dever de indenização pelo uso exclusivo do bem. Como de sabença, incumbe a ambos 

os genitores - na medida de suas possibilidades econômico-financeiras - , custear as despesas 
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dos filhos menores com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene e 

transporte; dever parental que, por óbvio, não se desfaz com o término do vínculo 

matrimonial ou da união estável, conforme se depreende do artigo 1.703 do Código Civil. 

Enquanto o filho for menor, a "obrigação alimentícia" tem por lastro o dever de sustento 

derivado do poder familiar, havendo presunção de necessidade do alimentando; ao passo 

que, após a maioridade civil (dezoito anos), exsurge o dever dos genitores de prestar 

alimentos ao filho - em decorrência da relação de parentesco - quando demonstrada 

situação de incapacidade ou de indigência não proposital, bem como por estar o 

descendente em período de formação escolar profissionalizante ou em faculdade. 

Outrossim, impende assinalar que uma das características da obrigação de prestar alimentos 

é a sua alternatividade, consoante se extrai da norma inserta no artigo 1.701 do Código 

Civil. A prestação alimentícia, portanto, pode ter caráter pecuniário - pagamento de certa 

soma em dinheiro - e/ou corresponder a uma obrigação in natura, hipótese em que o 

devedor fornece os próprios bens necessários à sobrevivência do alimentando, tais como 

moradia, saúde e educação. Nada obstante, à luz do disposto no artigo 1.707 do Código 

Civil, não se admite, em linha de princípio, a compensação de alimentos fixados em 

pecúnia com aqueles pagos in natura, os quais serão considerados como mera liberalidade 

do devedor quando divergirem da forma estipulada pelo juízo. A jurisprudência desta 

Corte tem ponderado, contudo, que o aludido princípio da incompensabilidade da 

obrigação alimentar não é absoluto, podendo ser mitigado para impedir o enriquecimento 

indevido de uma das partes, mediante o abatimento de despesas pagas in natura para 

satisfação de necessidades essenciais do alimentando - como moradia, saúde e educação - 

do débito oriundo de pensão alimentícia. Concluindo, é certo que a utilização do bem 

pela descendente dos coproprietários - titulares do poder familiar e, consequentemente, do 

dever de sustento - beneficia a ambos, não se configurando, portanto, o fato gerador da 

obrigação indenizatória fundada nos artigos 1.319 e 1.326 do Código Civil. Ademais, o 

fato de o imóvel comum também servir de moradia para a filha do ex-casal tem a 

possibilidade de converter a "indenização proporcional devida pelo uso exclusivo do bem" 

em "parcela in natura da prestação de alimentos" (sob a forma de habitação), que deve ser 

somada aos alimentos in pecunia a serem pagos pelo ex-cônjuge que não usufrui do bem 

- e que pode ser apurado em ação própria -, afastando o enriquecimento sem causa de 

qualquer uma das partes. REsp 1.699.013-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 

Turma, por unanimidade, julgado em 04/05/2021. Informativo 695, STJ.  

 

Destaque: Não caracteriza hipótese de responsabilidade civil a publicação de matéria 

jornalística que narre fatos verídicos ou verossímeis, embora eivados de opiniões severas, 

irônicas ou impiedosas, sobretudo quando se trate de figuras públicas que exerçam atividades 

tipicamente estatais, gerindo interesses da coletividade, e a notícia e crítica referirem-se a 

fatos de interesse geral relacionados à atividade pública desenvolvida pela pessoa noticiada.  

Informações do inteiro teor: A controvérsia principal dos autos está em definir acerca dos 

limites da liberdade de imprensa em artigos jornalísticos críticos à atuação e ao estilo 
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profissional de certa pessoa em postagens realizadas no portal eletrônico de notícias. Trata-

se do instigante conflito aparente entre direitos fundamentais, consagrados na Constituição 

Federal de 1988 e regulamentados pela legislação infraconstitucional, quais sejam a 

liberdade de imprensa - corolário da liberdade de informação e da liberdade de 

manifestação do pensamento - e os direitos da personalidade, como a privacidade, a honra 

e a imagem, envolvendo em ambos polos da ação experientes jornalistas. Vale ressaltar que 

o exercício do direito de informar apenas será digno de proteção quando presente o 

requisito interno da verdade, revelado quando a informação conferir ciência da realidade. 

Advirta-se, contudo, que não se exige, para a proteção anunciada, uma verdade absoluta, 

mas, sim, a chamada "verdade subjetiva" que se extrai da diligência do informador, a quem 

incumbe apurar de forma séria os fatos que pretende tornar públicos. Assim, "para haver 

responsabilidade, é necessário haver clara negligência na apuração do fato ou dolo na 

difusão de falsidade". A "veracidade do fato" consubstancia um compromisso ético com a 

informação verossímil - o que pode, eventualmente, abarcar informações não totalmente 

precisas -, que figura como um dos parâmetros legitimadores do exercício da liberdade de 

informação. Por outro lado, o requisito da verdade não subordina o direito de expressão 

(em sentido estrito), que consiste na liberdade básica de expressar qualquer manifestação 

do pensamento humano, tais como ideias, opiniões, críticas e crenças. A conceituação é 

mesmo intuitiva: trata-se de poder manifestar-se favorável ou contrariamente a uma ideia, 

mediante a realização de juízo de valor e de crítica, garantindo-se a participação efetiva dos 

cidadãos na condução dos assuntos públicos do país. A liberdade de imprensa, nesse cenário, 

constitui modalidade qualificada das liberdades de informação e de expressão; por meio 

dela, assegura-se a transmissão das informações e dos juízos de valor pelos jornalistas ou 

profissionais integrantes dos veículos de comunicação social de massa, notadamente 

emissoras de rádio e de televisão, editoras de jornais e provedores de notícias na internet. 

Destaque-se que a liberdade de imprensa - também chamada de liberdade de informação 

jornalística - tem conteúdo abrangente, compreendendo: (i) o "direito de informar" e o 

"direito de buscar a informação" (ambos decorrentes da liberdade de informação que, como 

pontuado, tem compromisso com a verdade ainda que subjetiva); e (ii) o "direito de 

opinar" e o "direito de criticar", que refletem a liberdade de expressão em sentido estrito. 

Conquanto seja livre a divulgação de informações, conhecimento ou ideias - mormente 

quando se está a tratar de imprensa -, tal direito não é absoluto ou ilimitado, revelando-se 

cabida a responsabilização pelo abuso constatado quando, a pretexto de se expressar o 

pensamento, invadem-se os direitos da personalidade, com lesão à dignidade de outrem. 

Assim, configurada a desconformidade, o ordenamento jurídico prevê a responsabilização 

cível e criminal pelo conteúdo difundido, além do direito de resposta. Nessa linha de 

raciocínio, não se pode olvidar que, além do requisito da "verdade subjetiva" - 

consubstanciado no dever de diligência na apuração dos fatos narrados (ou seja, o 

compromisso ético com a informação verossímil) -, a existência de interesse público 

também constitui limite genérico ao exercício da liberdade de imprensa (corolária dos 

direitos de informação e de expressão), Como de sabença, pessoas públicas estão submetidas 

à exposição de sua vida e de sua personalidade e, por conseguinte, são obrigados a tolerar 

críticas que, para o cidadão comum, poderiam significar uma séria lesão à honra; tal 
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idoneidade não se configura, decerto, em situações nas quais imputada, injustamente e sem 

a necessária diligência, a prática de atos concretos que resvalem a criminalidade. Nesse 

contexto, não caracteriza hipótese de responsabilidade civil a publicação de matéria 

jornalística que narre fatos verídicos ou verossímeis, embora eivados de opiniões severas, 

irônicas ou impiedosas, sobretudo quando se trate de figuras públicas que exerçam 

atividades tipicamente estatais, gerindo interesses da coletividade, e a notícia e crítica 

referirem-se a fatos de interesse geral relacionados à atividade pública desenvolvida pela 

pessoa noticiada. REsp 1.729.550-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 

unanimidade, julgado em 14/05/2021. Informativo 696, STJ.  

 

Destaque: A empresa faturizada não responde pela insolvência dos créditos cedidos, sendo 

nulos a disposição contratual em sentido contrário e eventuais títulos de créditos emitidos 

com o fim de garantir a solvência dos créditos cedidos no bojo de operação de factoring.  

Informações do inteiro teor: O contrato de factoring não se subsume a uma simples cessão 

de crédito, contendo, em si, ainda, os serviços prestados pela faturizadora de gestão de 

créditos e de assunção dos riscos advindos da compra dos créditos da empresa faturizada. 

O risco advindo dessa operação de compra de direitos creditórios, consistente justamente 

na eventual inadimplência do devedor/sacado, constitui elemento essencial do contrato de 

factoring, não podendo ser transferido à faturizada/cedente, sob pena de desnaturar a 

operação de fomento mercantil em exame. A natureza do contrato de factoring, 

diversamente do que se dá no contrato de cessão de crédito puro, não dá margem para que 

os contratantes, ainda que sob o signo da autonomia de vontades que regem os contratos 

em geral, estipulem a responsabilidade da cedente (faturizada) pela solvência do 

devedor/sacado. Por consectário, a ressalva constante no art. 296 do Código Civil - in 

verbis: "Salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência do devedor" 

- não tem nenhuma aplicação no contrato de factoring. Ratificação do posicionamento 

prevalecente no âmbito desta Corte de Justiça, segundo o qual, no bojo do contrato de 

factoring, a faturizada/cedente não responde, em absoluto, pela insolvência dos créditos 

cedidos, afigurando-se nulos a disposição contratual nesse sentido e eventuais títulos de 

créditos emitidos com o fim de garantir a solvência dos créditos cedidos no bojo de 

operação de factoring, cujo risco é integral e exclusivo da faturizadora. Importante registrar 

que, a despeito da absoluta impossibilidade de a faturizada responder pela solvência dos 

títulos transferidos, em virtude da natureza da operação de factoring, a cedente (faturizada) 

responde, sim, pela existência do crédito, ao tempo em que lhe cedeu (pro soluto). Não 

se têm dúvidas, assim, que a faturizada se responsabiliza, por exemplo, pelo saque, 

fraudulento, da chamada "duplicata fria", sem causa legítima subjacente. No caso, as notas 

promissórias, que dão supedâneo à ação executiva, foram emitidas pela faturizada, por 

imposição contratual, para o propósito exclusivo de garantir a solvência dos créditos 

cedidos no âmbito do contrato de factoring, o que, como assentando, não se afigura 

possível, por vulnerar a própria natureza do ajuste. No mais, frisa-se que a obrigação 

assumida pelo avalista, responsabilizando-se solidariamente pela obrigação contida no título 
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de crédito é, em regra, autônoma e independente daquela atribuída ao devedor principal. 

O avalista equipara-se ao avalizado, em obrigações. Sem descurar da autonomia da 

obrigação do avalista, assim estabelecida por lei, com relevante repercussão nas hipóteses 

em que há circulação do título, deve-se assegurar ao avalista a possibilidade de opor-se à 

cobrança, com esteio nos vícios que inquinam a própria relação originária (engendrada 

entre credor e o avalizado), quando, não havendo circulação do título, o próprio credor, 

imbuído de má-fé, é o responsável pela extinção, pela nulidade ou pela inexistência da 

obrigação do avalizado. É de se reconhecer, para a hipótese em análise, em que não há 

circulação do título, a insubsistência do aval aposto nas notas promissórias emitidas para 

garantir a insolvência dos créditos cedidos em operação de factoring. Afinal, em atenção à 

impossibilidade de a faturizada/cedente responder pela insolvência dos créditos cedidos, 

afigurando-se nula a disposição contratual nesse sentido, a comprometer a própria 

existência de eventuais títulos de créditos emitidos com o fim de garantir a operação de 

fomento mercantil, o aval ali inserido torna-se, de igual modo, insubsistente. Esta 

conclusão, a um só tempo, obsta o enriquecimento indevido por parte da faturizadora, que 

sabe ou deveria saber não ser possível transferir o risco da operação de factoring que lhe 

pertence com exclusividade, e não compromete direitos de terceiros, já que não houve 

circulação dos títulos em comento. REsp 1.711.412-MG, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 04/05/2021. Informativo 695, 

STJ.  

 

Destaque: É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o pai informou, 

perante o cartório de registro civil, nome diferente daquele que havia sido consensualmente 

escolhido pelos genitores. 

Informações do inteiro teor: O direito ao nome é um dos elementos estruturantes dos 

direitos da personalidade e da dignidade da pessoa humana, pois diz respeito à própria 

identidade pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si, como também em ambiente 

familiar e perante a sociedade. Conquanto a modificação do nome civil seja qualificada 

como excepcional e as hipóteses em que se admite a alteração sejam restritivas, esta Corte 

tem reiteradamente flexibilizado essas regras, permitindo-se a modificação se não houver 

risco à segurança jurídica e a terceiros. Nomear o filho é típico ato de exercício do poder 

familiar, que pressupõe bilateralidade, salvo na falta ou impedimento de um dos pais, e 

consensualidade, ressalvada a possibilidade de o juiz solucionar eventual desacordo entre 

eles, inadmitindo-se, na hipótese, a autotutela. O ato do pai que, conscientemente, 

desrespeita o consenso prévio entre os genitores sobre o nome a ser de dado ao filho, 

acrescendo prenome de forma unilateral por ocasião do registro civil, além de violar os 

deveres de lealdade e de boa-fé, configura ato ilícito e exercício abusivo do poder familiar, 

sendo motivação bastante para autorizar a exclusão do prenome indevidamente atribuído 

à criança. É irrelevante apurar se o acréscimo unilateralmente promovido pelo genitor por 

ocasião do registro civil da criança ocorreu por má-fé, com intuito de vingança ou com o 

propósito de, pela prole, atingir à genitora, circunstâncias que, se porventura verificadas, 
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apenas servirão para qualificar negativamente a referida conduta. REsp 1.905.614-SP, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 04/05/2021, DJe 

06/05/2021. Informativo 695, STJ.  

 

Destaque: A apresentação da relação pormenorizada do acervo patrimonial do casal não é 

requisito essencial para deferimento do pedido de alteração do regime de bens. 

Informações do inteiro teor: De acordo com a jurisprudência consolidada desta Corte 

Superior, é possível a modificação do regime de bens escolhido pelo casal - autorizada pelo 

art. 1.639, § 2º, do CC/2002 - ainda que o casamento tenha sido celebrado na vigência 

do Código Civil anterior. Para tanto, estabelece a norma precitada que ambos os cônjuges 

devem formular pedido motivado, cujas razões devem ter sua procedência apurada em 

juízo, resguardados os direitos de terceiros. A melhor interpretação que se pode conferir 

ao referido artigo é aquela no sentido de não se exigir dos cônjuges justificativas ou provas 

exageradas, sobretudo diante do fato de a decisão que concede a modificação do regime 

de bens operar efeitos ex nunc. Isso porque, na sociedade conjugal contemporânea, 

estruturada de acordo com os ditames assentados na Constituição de 1988, devem ser 

observados - seja por particulares, seja pela coletividade, seja pelo Estado - os limites 

impostos para garantia da dignidade da pessoa humana, dos quais decorrem a proteção da 

vida privada e da intimidade, sob o risco de, em situações como a que ora se examina, 

tolher indevidamente a liberdade dos cônjuges no que concerne à faculdade de escolha da 

melhor forma de condução da vida em comum. Destarte, no particular, considerando a 

presunção de boa-fé que beneficia os consortes e a proteção dos direitos de terceiros 

conferida pelo dispositivo legal em questão, bem como que os recorrentes apresentaram 

justificativa plausível à pretensão de mudança de regime de bens e acostaram aos autos farta 

documentação (certidões negativas das Justiças Estadual e Federal, certidões negativas de 

débitos tributários, certidões negativas da Justiça do Trabalho, certidões negativas de 

débitos trabalhistas, certidões negativas de protesto e certidões negativas de órgãos de 

proteção ao crédito), revela-se despicienda a juntada da relação pormenorizada de seus 

bens. REsp 1.904.498-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 

04/05/2021, DJe 06/05/2021. Informativo 695, STJ.  

 

Destaque: A constituição em mora para fins de rescisão de contrato de compromisso de 

compra e venda de imóvel em loteamento, sujeito à disciplina da Lei n. 6.766/1979, pode 

se dar por carta com aviso de recebimento, desde que assinado o recibo pelo próprio devedor, 

nos termos do art. 49 da norma mencionada. 

Informações do inteiro teor: O propósito recursal consiste em esclarecer se a intimação 

prevista no art. 32 da Lei n. 6.766/1979 - a fim de constituir em mora o devedor e, 

posteriormente, rescindir o contrato de compromisso de compra e venda de imóvel loteado 

- pode ser realizada através de carta com aviso de recebimento. Convém registrar que a 

Lei n. 6.766/1979 (regente do parcelamento do solo urbano) preconiza, em seu art. 32, 
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que, "vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado rescindido 30 (trinta) 

dias depois de constituído em mora o devedor". Complementa, no § 1º do respectivo 

dispositivo legal, que para se dar concretude ao disposto no caput deve ser intimado o 

devedor/adquirente do imóvel, "a requerimento do credor, pelo Oficial do Registro de 

Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que se vencerem até a data do pagamento, 

os juros convencionados e as custas de intimação". Assim, para a resolução contratual, 

reputa-se imprescindível a prévia interpelação do devedor, conforme assentado no § 1º, 

sendo necessário, ato contínuo, examinar o modo pelo qual deve se realizar essa 

notificação. Acerca da temática, é consabido que essa intimação deve se realizar através do 

Oficial de Registro de Imóveis, segundo a literalidade do art. 32, § 1º, acima mencionado. 

Entretanto, esse requisito não se mostra absoluto, pois a própria lei prevê expressamente 

que as intimações e notificações nela previstas "deverão ser feitas pessoalmente ao intimado 

ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, e poderão igualmente ser 

promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos da Comarca da 

situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-las" (art. 49, caput). Em caráter 

residual, admite até mesmo a intimação ou notificação através de edital (art. 49, § 2º). A 

exegese que se extrai da leitura conjunta dos arts. 32 e 49 da Lei n. 6.766/1979 denota a 

intenção do legislador de que a notificação seja feita pessoalmente ao devedor, para que 

este tenha ciência inequívoca de sua mora e da consequência perniciosa que dela resulta 

(qual seja, a resolução do contrato com o retorno ao estado anterior das partes, implicando 

a perda do imóvel), bem como dos exatos termos para purgação, a exemplo do prazo e dos 

valores para pagamento. Partindo dessa premissa, não há óbice para que se efetue a 

intimação por outros meios que demonstrem claramente a constituição em mora do 

devedor, com a sua ciência indubitável da situação de inadimplência, da possibilidade de 

rescisão contratual e da forma pela qual podem ser elididos os efeitos da mora. Assim, tem-

se como hábil à constituição em mora do devedor, para fins do disposto no art. 32 da Lei 

n. 6.766/1979, a intimação através de carta remetida pelo correio com aviso de 

recebimento, em que o recibo tenha sido assinado pelo devedor, de forma a comprovar a 

sua ciência inequívoca acerca dos termos da inadimplência, em conformidade com o teor 

do art. 49 dessa lei. Cumpre destacar que, em situação semelhante, o legislador admite 

expressamente a intimação, através de carta com aviso de recebimento, para a constituição 

em mora do devedor fiduciante de coisa imóvel (art. 26, caput e §§ 1º a 3º, da Lei n. 

9.514/1997). Não sendo purgada a mora devida e oportunamente, consolida-se a 

propriedade fiduciária em favor do credor fiduciário (art. 26, § 7º, da Lei n. 9.514/1997), 

implicando a rescisão contratual e a perda da posse do imóvel para o credor, assim como 

prevê a Lei n. 6.766/1979, ressalvadas as respectivas particularidades. Portanto, a purgação 

da mora para fins de rescisão de contrato de compromisso de compra e venda de imóvel 

em loteamento, sujeito à disciplina da Lei n. 6.766/1979, pode se dar mediante intimação 

realizada pelo Oficial do Cartório do Registro de Imóveis (art. 32), pelo Oficial do 

Cartório do Registro de Títulos e Documentos (art. 49) ou por carta com aviso de 

recebimento, desde que assinado o recibo pelo próprio devedor, esta última hipótese 

decorrente da exegese do citado art. 49. REsp 1.745.407-SP, Rel. Min. Marco Aurélio 
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Bellizze, Terceira Turma, julgado em 11/05/2021, DJe 14/05/2021. Informativo 696, 

STJ.  

 

Destaque: Os pactos adjacentes coligados ao contrato de sublocação comercial não retira a 

aplicabilidade da Lei n. 8.245/1991. 

Informações do inteiro teor: No caso, as partes firmaram um "Contrato de Sublocação de 

Posto de Serviço", por meio do qual a parte locou o imóvel com equipamentos nele 

instalados para operação de posto de gasolina e diversos pactos subjacentes à locação, tais 

como a utilização da marca da distribuidora de combustíveis, à qual foi assegurado o direito 

de escolha dos locais de colocação dos letreiros e anúncios para divulgação de seus 

produtos, a cláusula de exclusividade e a cota mínima de aquisição de produtos. Os 

contratos mistos podem ser definidos como aqueles resultantes da junção de elementos 

específicos de contratos diversos, levando à criação de um contrato singular, com 

características próprias e inconfundíveis em relação aos contratos reunidos, ou seja, os 

elementos dos contratos distintos se unem, perdendo sua autonomia, para formarem um 

contrato novo. A questão fundamental quanto aos contratos mistos é determinar qual a sua 

disciplina jurídica, de modo que, para resolver o impasse, a doutrina especializada propõe 

3 (três) soluções: a) teoria da combinação, na qual há decomposição de cada contrato que 

formou o misto, com aplicação da respectiva norma; b) teoria da absorção, a qual estabelece 

que todo contrato misto possui uma espécie contratual que prepondera sobre as demais, de 

maneira que suas normas é que regerão toda a relação jurídica; e c) teoria analógica, 

segundo a qual a tarefa do intérprete é procurar o contrato típico do qual mais se aproxima 

o contrato atípico em análise, com vistas a se aplicar a norma que disciplina aquele. Por sua 

vez, nos contratos coligados ou conexos há uma justaposição de modalidades diversas de 

contratos, de tal forma que cada um destes mantém sua autonomia, preservando suas 

características próprias, haja vista que o objetivo da junção desses contratos é possibilitar 

uma atividade econômica específica, isto é, há uma mera combinação de contratos 

completos com um propósito econômico específico. Diversamente dos contratos mistos, a 

coligação de contratos não implica, em regra, muitas dificuldades no que tange ao direito 

aplicável à espécie, exatamente por não perderem sua individualidade, devendo ser 

observado o conjunto de regras próprias dos modelos ajustados. É notório que as relações 

jurídicas para a comercialização de derivados de petróleo possuem uma complexidade 

diferenciada e envolvem, via de regra, valores consideráveis, o que justifica a coligação de 

diversos contratos típicos para formação de um instrumento robusto e seguro que possa 

regular de forma satisfatória o negócio jurídico e viabilize a finalidade econômica 

pretendida. Assim, o fato de o contrato de sublocação possuir outros pactos adjacentes não 

retira sua autonomia nem o desnatura, notadamente quando as outras espécies contratuais 

a ele se coligam com o único objetivo de concretizar e viabilizar sua finalidade econômica, 

de modo que as relações jurídicas dele decorrentes serão regidas pela Lei n. 8.245/1991. 

Dessa forma, não se pode afastar a incidência da referida lei, pois há apenas uma justaposição 

dos contratos coligados, aplicando-se a norma de cada um deles de forma harmônica, ou 
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seja, havendo o inadimplemento dos aluguéis, abre-se a possibilidade de a locadora ajuizar 

a ação de despejo, da mesma forma que, se houvesse, por exemplo, a mora no pagamento 

dos produtos adquiridos em virtude do contrato de compra e venda, seriam aplicáveis as 

regras específicas desse instituto jurídico, com a possibilidade de propositura da competente 

ação de cobrança. REsp 1.475.477-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 18/05/2021. Informativo 697, STJ.  

 

Destaque: É cabível o ajuizamento de ação de alimentos, ainda que exista acordo 

extrajudicial válido com o mesmo objeto, quando o valor da pensão alimentícia não atende 

aos interesses da criança.  

Informações do inteiro teor: A controvérsia reside em saber se há interesse processual no 

ajuizamento de ação de alimentos, considerando a existência de anterior acordo 

extrajudicial com o mesmo objeto, considerado válido e eficaz pela instância ordinária, 

formalizado no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUS. Como é 

sabido, as condições da ação, dentre elas, o interesse processual, definem-se da narrativa 

formulada na inicial, não da análise do mérito da demanda, motivo pelo qual não se 

recomenda ao julgador, na fase postulatória, se aprofundar no exame de tais preliminares. 

É o que diz a teoria da asserção, adotada pela jurisprudência desta eg. Corte Superior, que 

já proclamou que os fatos narrados na inicial constituem meras alegações de modo que, 

nesse momento, as condições da ação, dentre elas o interesse processual, devem ser avaliadas 

in status assertionis, ou seja, de forma abstrata, à luz exclusivamente da narrativa constante 

na inicial, sem o aprofundamento na matéria de mérito e dispensando qualquer atividade 

probatória. No caso, a pretensão deduzida na ação de alimentos fundou-se especificamente 

no argumento de que o valor acordado a título de alimentos não atendia às necessidades 

básicas e era prejudicial à alimentada, não se questionando sobre a validade formal do 

acordo. Tal afirmativa se coaduna com o leitura dos fundamentos da petição inicial de 

alimentos, cuja causa de pedir e pedido estão relacionados diretamente com a insuficiência 

do valor da pensão alimentícia paga pelo genitor para atender as necessidades do infante 

(binômio necessidade/possibilidade), com o acréscimo de que a genitora deste recusou o 

acordo antes da sua homologação. Deve-se buscar conferir efetividade aos princípios do 

melhor interesse e da proteção integral do menor e do adolescente, e, principalmente da 

dignidade da pessoa humana consagrados na ordem constitucional de maneira que o 

trabalho interpretativo do magistrado, na solução de causa dessa natureza, seja guiado pelas 

linhas mestras do sistema constitucional, pelos seus princípios, suas garantias e suas normas 

valorativas. Nesse trilhar, é de se ter em mente que a questão envolve, não somente o 

interesse patrimonial, mas também a dignidade da infante, que é sujeito de direitos, e não 

objeto, deve receber alimentos, ao menos, suficientes para o atendimento das suas 

necessidades básicas, que são presumidas, considerando a sua pouca idade (atualmente com 

10 anos). Nesta toada, conclui-se que o arrependimento e a insatisfação com os termos da 

avença realizada no CEJUSC, porque não atenderia interesse indisponível e a ela teria sido 

prejudicial, em tese, caracterizou, sim, potencial interesse processual. Ademais, o alegado 
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prejuízo se confunde com o próprio mérito da ação, que se mostra adequada para a 

pretensão buscada. REsp 1.609.701-MG, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 18/05/2021, DJe 20/05/2021. Informativo 697, STJ.  

 

Destaque: É valida a cláusula contratual inserida em contrato de cessão de crédito celebrado 

com um FIDC que consagra a responsabilidade do cedente pela solvência do devedor (cessão 

de crédito pro solvendo). 

Informações do inteiro teor: Os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDCs) 

são regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), que editou a Instrução 

Normativa n. 356/2001. São constituídos sob a forma de condomínios abertos ou fechados 

(art. 3º, I, da IN n. 356/2001 da CVM), sem personalidade jurídica, e atuam no mercado 

de capitais e são utilizados para a captação de recursos. A aquisição de direitos creditórios 

pelos FIDCs pode se dar de duas formas: por meio (i) de cessão civil de crédito, em 

conformidade às normas consagradas no Código Civil; ou (ii) de endosso, ato típico do 

regime cambial. Nesse contexto, o art. 2º, XV, da IN n. 356/2001 da CVM prevê 

expressamente o conceito de coobrigação. É certo que tal previsão foi incluída na 

normativa com a finalidade de referendar a higidez da cláusula constante de contrato de 

cessão de crédito convencionado com um FIDC, por meio da qual o cedente garante a 

solvência do devedor. Em outras palavras, seria um contrassenso concluir pela invalidade 

dessa espécie de disposição contratual quando a própria entidade responsável pela 

regulamentação e fiscalização dos FIDCs fez constar expressamente da normativa que os 

regulamenta esse conceito. Ainda que tal previsão inexistisse, a conclusão permaneceria 

inalterada, pelos seguintes motivos: (i) não há, no ordenamento jurídico brasileiro, previsão 

legal que vede os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios de estipular a 

responsabilidade do cedente pelo pagamento do débito em caso de inadimplemento do 

devedor e (ii) o art. 296 do CC/02 preceitua que "salvo estipulação em contrário, o 

cedente não responde pela solvência do devedor". Ou seja, o cedente apenas ficará 

incumbido do pagamento da dívida se houver previsão contratual. Sendo assim, é válida a 

estipulação, pelo FIDC, de cessão de crédito pro solvendo. REsp 1.909.459-SC, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 18/05/2021, DJe 

20/05/2021. Informativo 697, STJ.  

 

Destaque: O termo inicial da exigibilidade da taxa de ocupação de imóvel alienado 

fiduciariamente em garantia, conforme previsão da redação originária do art. 37-A da Lei 

9.514/97, inicia-se após a data da alienação em leilão e, em casos excepcionais, a partir da 

data da consolidação da propriedade do imóvel pelo credor. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a saber se o termo inicial da 

exigibilidade da taxa de ocupação de imóvel alienado fiduciariamente em garantia tem 

início desde a consolidação da propriedade ou da arrematação do imóvel. O fundamento 

para que a taxa de ocupação não incida no período anterior à alienação em toda e qualquer 
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situação é que a propriedade fiduciária não se equipara à propriedade plena, por estar 

vinculada ao propósito de garantia da dívida, conforme expressamente dispõe o art. 1.367 

do Código Civil. Por essa razão, o titular da propriedade fiduciária não goza de todos os 

poderes inerentes ao domínio. Efetivamente, não se reconhece ao proprietário fiduciário 

os direitos de usar (jus utendi) e de fruir (jus fruendi) da coisa, restando-lhe apenas os 

direitos de dispor da coisa (jus abutendi) e de reavê-la de quem injustamente a possua (rei 

vindicatio). Essa limitação de poderes se mantém após a consolidação da propriedade em 

favor do credor fiduciário, pois essa consolidação se dá exclusivamente com o propósito 

satisfazer a dívida. Com efeito, o direito do credor se limita ao crédito, sendo a garantia 

(ainda que por meio de alienação fiduciária) um mero acessório, não podendo o credor se 

apropriar, simultaneamente, do crédito e da coisa dada em garantia, sob pena de bis in idem 

e enriquecimento sem causa. Sob outro ângulo, cabe destacar que a lei impõe um rito 

célere à alienação extrajudicial, de modo que o primeiro leilão deva ser realizado no prazo 

de 30 (trinta) dias após o registro da consolidação da propriedade, conforme previsto no 

art. 27 da Lei 9.514/97, independentemente da desocupação do imóvel. Há, portanto, no 

referido art. 27 um fundamento de boa-fé objetiva, especificamente concretizada no 

preceito "duty to mitigate the loss". Relembre-se, no caso, que o financiamento 

imobiliário possui acentuado caráter social, na medida em que visa facilitar o acesso da 

população à moradia, um direito fundamental previsto na Constituição. Noutro norte, é 

certo que a boa-fé também impõe deveres ao mutuário, como o de desocupar o imóvel, 

caso não tenha purgado tempestivamente a mora. Porém, a violação desse dever impõe 

perdas potenciais ao próprio mutuário, não à instituição financeira, que já é remunerada 

pelos encargos contratuais. Desse modo, por qualquer ângulo que se aborde a questão 

(legalidade estrita, natureza da propriedade fiduciária ou boa-fé objetiva), impõe-se 

concluir que a taxa de ocupação, em regra, incidirá após a alienação do imóvel. Em sendo 

frustrado o primeiro leilão, a lei prevê a realização de um segundo leilão no prazo de 15 

dias, após o qual a dívida será extinta compulsoriamente, exonerando-se ambas as partes de 

suas obrigações. Ora, havendo extinção da dívida, o imóvel deixa de estar afetado ao 

propósito de garantia, passando a integrar o patrimônio do credor de forma plena, o que 

se assemelha a uma adjudicação. A partir de então, o credor passa a titularizar todos os 

poderes inerentes ao domínio, fazendo jus aos frutos imóvel, inclusive na forma da taxa de 

ocupação. Quando hipótese especial ocorre, ou seja, quando inexistente a alienação do 

bem, senão a sua adjudicação, o art. 37-A merece interpretação analógica, tomando-se em 

vez de arrematação, que não houve, a adjudicação como termo inicial. Do mesmo modo, 

quando o devedor obtém a suspensão judicial dos leilões que, assim, do mesmo modo, não 

ocorrem, postergando de modo indevido a reintegração do credor, justifica-se, aí sim, a 

incidência da taxa de ocupação antes da alienação/adjudicação, pois se está a indenizar o 

credor fiduciante pelo período de indevido alijamento da posse do imóvel. Com efeito, a 

fixação do termo a quo da taxa de ocupação na data da consolidação da propriedade do 

imóvel decorre da precária suspensão obtida pelo mutuário dos leilões do imóvel e pelo 

período dilargado, assim, de indevida posse do bem, mas esta não deve ser a interpretação 

a ser extraída, de regra, do art. 37-A da Lei 9.514/97, senão em casos excepcionais. REsp 
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1.862.902-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 

Terceira Turma, por maioria, julgado em 18/05/2021. Informativo 697, STJ.  

 

Destaque: A pretensão de cobrança de royalties decorrentes de contrato de licenciamento de 

uso de cultivares possui prazo prescricional quinquenal.  

Informações do inteiro teor: A Lei n. 9.456/1997 instituiu o sistema de proteção de 

cultivares, consolidando a proteção intelectual no setor de melhoramento vegetal e 

garantindo aos melhoristas de plantas sua exploração comercial exclusiva pelo prazo legal. 

Nesse contexto, o produtor precisará obter autorização do titular do direito para multiplicar 

o material vegetativo, o que se dá por concessão de autorização ou licença de uso mediante 

o pagamento de royalties. Cumpre esclarecer que para que surja a obrigação de pagar 

royalties é necessário que o proprietário tenha autorizado o uso de sua cultivar. O uso de 

cultivar sem licença enseja a indenização por utilização indevida e não o pagamento de 

royalties. O contrato de licença deve descrever o objeto e os limites de autorização de uso, 

a forma de cálculo e o modo de pagamento da contraprestação. Existe mais de uma maneira 

de calcular o valor da contraprestação pela utilização de cultivar: levando-se em conta um 

período de tempo para o uso, a área plantada, ou o volume, que pode corresponder a 

unidades, quilos e litros. Nas últimas hipóteses, a liquidação da obrigação vai depender das 

informações prestadas pelo licenciado quanto às quantidades utilizadas para a composição 

do valor devido, na forma do contrato. A Lei n. 9.456/1997 não cuida do contrato de 

licença de uso, nem tampouco do prazo prescricional para a ação de cobrança de royalties. 

Além disso, não prevê a aplicação subsidiária de outro regramento de modo que para 

regular a prescrição deve ser aplicada a norma geral, isto é, o Código Civil. Entretanto, 

somente no caso de não haver disciplina específica é que irá incidir o prazo geral decenal. 

No caso, contudo, a apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos. 

Assim, a pretensão é de recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular. 

Nesse contexto, deve ser aplicado o prazo quinquenal de que trata o artigo 206, § 5º, I, do 

Código Civil. REsp 1.837.219-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Destaque: O valor recebido a título de horas extras integra a base de cálculo da pensão 

alimentícia fixada em percentual sobre os rendimentos líquidos do alimentante. 

Informações do inteiro teor: Consoante a doutrina e a jurisprudência nacional, os alimentos 

devem ser fixados de acordo com o binômio necessidade/possibilidade, atendendo às 

peculiaridades do caso concreto. No que tange à possibilidade de pagamento do devedor 

de alimentos, especificamente, quanto à incidência das horas extras, verifica-se que há 

entendimento no âmbito da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que os valores pagos a título de horas extras devem ser incluídos na verba alimentar. No 

julgamento do Recurso Especial 1.098.585/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe 

Salomão, a Quarta Turma, por maioria, entendeu que as horas extras têm caráter 
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remuneratório e o acréscimo patrimonial delas advindo consubstancia aumento 

superveniente nas possibilidades do alimentante, o que autoriza a incidência dos alimentos. 

Soma-se a isso, que por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.358.281/SP, 

processado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, de relatoria do Min. Herman 

Benjamim, a Primeira Seção do STJ reafirmou o entendimento no sentido de que o 

adicional de horas extras possui caráter remuneratório. Assim, o valor recebido pelo 

alimentante a título de horas extras possui natureza remuneratória, integrando a base de 

cálculo dos alimentos fixados em percentual sobre os rendimentos líquidos do devedor. 

REsp 1.741.716-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por maioria, 

julgado em 25/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Destaque: A tomada de empréstimo para cumprimento do requisito do depósito do preço do 

bem, previsto no art. 504 do CC/2002, não configura abuso de direito hábil a tolher o 

exercício do direito de preferência. 

Informações do inteiro teor: O art. 504 do CC/2002 enumera taxativamente requisitos a 

serem observados para o exercício do direito de preferência: i) a indivisibilidade da coisa; 

ii) a ausência de prévia ciência, pelo condômino preterido acerca da venda realizada a 

estranho; iii) o depósito do preço, que deve ser idêntico àquele que fora pago pelo estranho 

na aquisição; e iv) a observância do prazo decadencial de 180 (cento e oitenta) dias. A 

origem do dinheiro utilizado para o depósito do preço do bem não tem qualquer relevância 

para o exercício do direito de preferência. No caso, verifica-se que a Corte local concluiu, 

com base unicamente nos fatos de que a parte não possuía patrimônio para fazer frente à 

aquisição do bem e de que o empréstimo realizado ocorreu sem a prestação de qualquer 

garantia ou comprovação de renda, que teria havido suposto abuso de direito no exercício 

do direito de preferência. Tais fundamentos, contudo, não são suficientes para, por si sós, 

tolher o exercício do direito de preferência da parte que prestou observância aos requisitos 

exigidos pelo art. 504 do CC/2002. Ademais, a comprovação de renda e/ou prestação de 

garantia pelo mutuário integram a esfera de faculdade do mutuante ao contratar. REsp 

1.875.223-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

25/05/2021, DJe 31/05/2021. Informativo 697, STJ.  

 

Destaque: O fato de os genitores possuírem domicílio em cidades distintas não representa 

óbice à fixação da guarda compartilhada. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, importa consignar que a guarda compartilhada 

não se confunde com a guarda alternada, tampouco com o regime de visitas ou de 

convivência. Com efeito, a guarda compartilhada impõe o compartilhamento de 

responsabilidades, não se confundindo com a custódia física conjunta da prole ou com a 

divisão igualitária de tempo de convivência dos filhos com os pais. De fato, nesta 

modalidade de guarda, é plenamente possível - e, até mesmo, recomendável - que se defina 

uma residência principal para os filhos, garantindo-lhes uma referência de lar para suas 
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relações da vida. Na guarda alternada, por outro lado, há a fixação de dupla residência, 

residindo a prole, de forma fracionada, com cada um dos genitores por determinado 

período, ocasião em que cada um deles, individual e exclusivamente, exercerá a guarda dos 

filhos. Assim, é imperioso concluir que a guarda compartilhada não demanda custódia física 

conjunta, tampouco tempo de convívio igualitário, sendo certo, ademais, que, dada sua 

flexibilidade, esta modalidade de guarda comporta as fórmulas mais diversas para sua 

implementação concreta, notadamente para o regime de convivência ou de visitas, a serem 

fixadas pelo juiz ou por acordo entre as partes em atenção às circunstâncias fáticas de cada 

família individualmente considerada. Portanto, não existe qualquer óbice à fixação da 

guarda compartilhada na hipótese em que os genitores residem em cidades, estados, ou, até 

mesmo, países diferentes, máxime tendo em vista que, com o avanço tecnológico, é 

plenamente possível que, à distância, os pais compartilhem a responsabilidade sobre a prole, 

participando ativamente das decisões acerca da vida dos filhos. A possibilidade de os 

genitores possuírem domicílios em cidades distintas infere-se da própria previsão contida 

no § 3º do art. 1.583 do CC/2002, segundo o qual "na guarda compartilhada, a cidade 

considerada base de moradia dos filhos será aquela que melhor atender aos interesses dos 

filhos". REsp 1.878.041-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 25/05/2021, DJe 31/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Destaque: A pretensão de cobrança de royalties decorrentes de contrato de licenciamento de 

uso de cultivares possui prazo prescricional quinquenal. 

Informações do inteiro teor: A Lei n. 9.456/1997 instituiu o sistema de proteção de 

cultivares, consolidando a proteção intelectual no setor de melhoramento vegetal e 

garantindo aos melhoristas de plantas sua exploração comercial exclusiva pelo prazo legal. 

Nesse contexto, o produtor precisará obter autorização do titular do direito para multiplicar 

o material vegetativo, o que se dá por concessão de autorização ou licença de uso mediante 

o pagamento de royalties. Cumpre esclarecer que para que surja a obrigação de pagar 

royalties é necessário que o proprietário tenha autorizado o uso de sua cultivar. O uso de 

cultivar sem licença enseja a indenização por utilização indevida e não o pagamento de 

royalties. O contrato de licença deve descrever o objeto e os limites de autorização de uso, 

a forma de cálculo e o modo de pagamento da contraprestação. Existe mais de uma maneira 

de calcular o valor da contraprestação pela utilização de cultivar: levando-se em conta um 

período de tempo para o uso, a área plantada, ou o volume, que pode corresponder a 

unidades, quilos e litros. Nas últimas hipóteses, a liquidação da obrigação vai depender das 

informações prestadas pelo licenciado quanto às quantidades utilizadas para a composição 

do valor devido, na forma do contrato. A Lei n. 9.456/1997 não cuida do contrato de 

licença de uso, nem tampouco do prazo prescricional para a ação de cobrança de royalties. 

Além disso, não prevê a aplicação subsidiária de outro regramento de modo que para 

regular a prescrição deve ser aplicada a norma geral, isto é, o Código Civil. Entretanto, 

somente no caso de não haver disciplina específica é que irá incidir o prazo geral decenal. 

No caso, contudo, a apuração do valor devido depende de meros cálculos aritméticos. 
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Assim, a pretensão é de recebimento de dívida líquida constante de instrumento particular. 

Nesse contexto, deve ser aplicado o prazo quinquenal de que trata o artigo 206, § 5º, I, do 

Código Civil. REsp 1.837.219-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 25/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Destaque: O valor recebido a título de horas extras integra a base de cálculo da pensão 

alimentícia fixada em percentual sobre os rendimentos líquidos do alimentante.  

Informações do inteiro teor: Consoante a doutrina e a jurisprudência nacional, os alimentos 

devem ser fixados de acordo com o binômio necessidade/possibilidade, atendendo às 

peculiaridades do caso concreto. No que tange à possibilidade de pagamento do devedor 

de alimentos, especificamente, quanto à incidência das horas extras, verifica-se que há 

entendimento no âmbito da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça no sentido de 

que os valores pagos a título de horas extras devem ser incluídos na verba alimentar. No 

julgamento do Recurso Especial 1.098.585/SP, de relatoria do Ministro Luis Felipe 

Salomão, a Quarta Turma, por maioria, entendeu que as horas extras têm caráter 

remuneratório e o acréscimo patrimonial delas advindo consubstancia aumento 

superveniente nas possibilidades do alimentante, o que autoriza a incidência dos alimentos. 

Soma-se a isso, que por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.358.281/SP, 

processado sob o rito do art. 543-C do CPC/1973, de relatoria do Min. Herman 

Benjamim, a Primeira Seção do STJ reafirmou o entendimento no sentido de que o 

adicional de horas extras possui caráter remuneratório. Assim, o valor recebido pelo 

alimentante a título de horas extras possui natureza remuneratória, integrando a base de 

cálculo dos alimentos fixados em percentual sobre os rendimentos líquidos do devedor. 

REsp 1.741.716-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por maioria, 

julgado em 25/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Destaque: A tomada de empréstimo para cumprimento do requisito do depósito do preço do 

bem, previsto no art. 504 do CC/2002, não configura abuso de direito hábil a tolher o 

exercício do direito de preferência.  

Informações do inteiro teor: O art. 504 do CC/2002 enumera taxativamente requisitos a 

serem observados para o exercício do direito de preferência: i) a indivisibilidade da coisa; 

ii) a ausência de prévia ciência, pelo condômino preterido acerca da venda realizada a 

estranho; iii) o depósito do preço, que deve ser idêntico àquele que fora pago pelo estranho 

na aquisição; e iv) a observância do prazo decadencial de 180 (cento e oitenta) dias. A 

origem do dinheiro utilizado para o depósito do preço do bem não tem qualquer relevância 

para o exercício do direito de preferência. No caso, verifica-se que a Corte local concluiu, 

com base unicamente nos fatos de que a parte não possuía patrimônio para fazer frente à 

aquisição do bem e de que o empréstimo realizado ocorreu sem a prestação de qualquer 

garantia ou comprovação de renda, que teria havido suposto abuso de direito no exercício 

do direito de preferência. Tais fundamentos, contudo, não são suficientes para, por si sós, 
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tolher o exercício do direito de preferência da parte que prestou observância aos requisitos 

exigidos pelo art. 504 do CC/2002. Ademais, a comprovação de renda e/ou prestação de 

garantia pelo mutuário integram a esfera de faculdade do mutuante ao contratar. REsp 

1.875.223-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

25/05/2021, DJe 31/05/2021. Informativo 698, STJ.  

 

Seleção de Abril 

 

Destaque: É vedado o uso de unidade condominial com destinação residencial para fins de 

hospedagem remunerada, com múltipla e concomitante locação de aposentos existentes nos 

apartamentos, a diferentes pessoas, por curta temporada. 

Informações do inteiro teor: No caso, tem-se um contrato atípico de hospedagem, que 

expressa uma nova modalidade, singela e inovadora de hospedagem de pessoas, sem vínculo 

entre si, em ambientes físicos de padrão residencial e de precário fracionamento para 

utilização privativa, de limitado conforto, exercida sem inerente profissionalismo por 

proprietário ou possuidor do imóvel, sendo a atividade comumente anunciada e contratada 

por meio de plataformas digitais variadas. Assim, esse contrato atípico de hospedagem 

configura atividade aparentemente lícita, desde que não contrarie a Lei de regência do 

contrato de hospedagem típico, regulado pela Lei n. 11.771/2008, como autoriza a norma 

do art. 425 do Código Civil, ao dizer: "É lícito às partes estipular contratos atípicos, 

observadas as normas gerais fixadas neste Código". No caso específico de unidade 

condominial, também devem ser observadas as regras dos arts. 1.332 a 1.336 do CC/2002, 

que, por um lado, reconhecem ao proprietário o direito de usar, fruir e dispor livremente 

de sua unidade e, de outro, impõem o dever de observar sua destinação e usá-la de maneira 

não abusiva, com respeito à Convenção Condominial. Ademais, deve harmonizar-se com 

os direitos relativos à segurança, ao sossego e à saúde das demais múltiplas propriedades 

abrangidas no Condomínio, de acordo com as razoáveis limitações aprovadas pela maioria 

de condôminos, pois são limitações concernentes à natureza da propriedade privada em 

regime de condomínio edilício. Portanto, existindo na Convenção de Condomínio regra 

impondo destinação residencial, mostra-se inviável o uso das unidades particulares que, por 

sua natureza, implique o desvirtuamento daquela finalidade residencial (CC/2002, arts. 

1.332, III, e 1.336, IV). Com isso, fica o condômino obrigado a "dar às suas partes a mesma 

destinação que tem a edificação" (CC, art. 1.336, IV), ou seja, destinação residencial, 

carecendo de expressa autorização para dar destinação diversa, inclusive para a relativa à 

hospedagem remunerada, por via de contrato atípico. REsp 1.819.075-RS, Rel. p/ 

acórdão Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 20/04/2021. 

Informativo 693, STJ.  
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Destaque: O ajuizamento da ação de busca e apreensão fundada no inadimplemento da 

cédula de crédito comercial garantida por alienação fiduciária, com a citação válida do 

devedor, interrompe o prazo para propor ação de execução com base no mesmo título de 

crédito.  

Informações do inteiro teor: Conforme a regra do art. 202, inciso V c/c parágrafo único, 

do Código Civil, qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor interrompe a 

prescrição, que voltará a ser contada somente após o trânsito em julgado da decisão judicial 

que ponha fim ao processo que a interrompeu. No caso, as partes celebraram uma cédula 

de crédito - pacto cuja finalidade é incentivar a atividade comercial através do empréstimo 

remunerado de capital. O objetivo do tomador do empréstimo é obter o crédito para 

fomentar sua atividade empresarial; já o objetivo da instituição financeira é reaver o valor 

emprestado, com juros e demais acréscimos legais. A cláusula de alienação fiduciária é 

acessória e serve de garantia para que o credor, diante do inadimplemento, receba o capital 

emprestado. Assim, afirmar que a ação de busca e apreensão tem como propósito obter o 

bem dado em garantia implica tomar o acessório pelo principal. Quando a instituição 

financeira ajuizou a ação de busca e apreensão e citou validamente a embargada, constituiu 

em mora a devedora; isso significa dizer que a ré estava inadimplente com a obrigação 

principal da cédula de crédito comercial: restituir, conforme acordado, o capital 

emprestado pelo autor. Inexistente a mora, que é requisito essencial, haveria carência de 

ação. Mais um indicativo de que a finalidade do processo é a restituição do capital 

emprestado era a possibilidade de purgação da mora, na redação do art. 3º, § 1º, do 

Decreto-Lei n. 911/1969, anterior à Lei n. 10.931/2004. O devedor, até então, poderia 

adimplir as parcelas atrasadas, e o pacto seguia seu curso normal. Ainda hoje, pode o 

devedor pagar a integralidade da dívida, cumprindo a obrigação principal. Assim, patente 

que a finalidade da ação de busca e apreensão é o cumprimento da obrigação expressa na 

cédula de crédito comercial - assim como o é a ação de execução, proposta com base no 

mesmo título. Não é possível afastar a constituição em mora do devedor - fato que, a teor 

do já mencionado art. 202, inciso V, e parágrafo único, do Código Civil, implicou a 

interrupção da prescrição até o trânsito em julgado do processo. REsp 1.135.682-RS, Rel. 

Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 13/04/2021. 

Informativo 692, STJ.  

 

Destaque: É cabível a averbação de protesto contra alienação em matrícula de imóvel 

considerado bem de família.  

Informações do inteiro teor: O protesto possui previsão legal no art. 867 do CPC/1973, 

segundo o qual "todo aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação 

e ressalva de seus direitos ou manifestar qualquer intenção de modo formal, poderá fazer 

por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e requerer que do mesmo se intime 

a quem de direito". O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 301, arrolou o 

registro de protesto contra alienação de bem como uma das formas de tutela de urgência 

de natureza cautelar. Além disso, a "averbação, no Cartório de Registro de Imóveis, de 
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protesto contra alienação de bem, está dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798, 

CPC) e se justifica pela necessidade de dar conhecimento do protesto a terceiros, 

prevenindo litígios e prejuízos para eventuais adquirentes" (EREsp 440.837/RS, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Rel. p/ Acórdão Ministro Barros Monteiro, Corte Especial, 

julgado em 16/08/2006, DJ 28/05/2007). Assim, o protesto busca preservar direitos 

preexistentes e, por ser medida administrativa determinada judicialmente, esgota-se no 

plano do registro da vontade do promovente. A inserção da informação no registro público 

do imóvel é uma forma de prevenir possível alienação fraudulenta, mediante divulgação 

erga omnes. Portanto, a medida não impede a disposição do bem, mas obsta que terceiro 

adquirente possa alegar boa-fé, no caso de futura demanda judicial envolvendo o imóvel. 

Além disso, o STJ, no julgamento do RMS 35.481/SP, interpretando o art. 869 do 

CPC/1973, entendeu que o protesto contra alienação de bens pressupõe a existência de 

dois requisitos, quais sejam, legítimo interesse e não prejudicialidade efetiva da medida. Em 

relação ao bem de família, o protesto contra alienação de bens não possui o objetivo de 

obstar ou anular o negócio jurídico de venda do imóvel impenhorável, mas somente de 

informar terceiros de boa-fé a respeito da pretensão do credor de penhora do bem, na 

hipótese de afastamento da proteção conferida pela Lei n. 8.009/1990. Assim, estão 

presentes os pressupostos para o protesto contra a alienação de bens, tendo em vista que a 

publicidade da pretensão é essencial para proteção de terceiros de boa-fé e preservação do 

direito do executante de futura constrição do imóvel, no caso da perda da qualidade de 

bem de família. REsp 1.236.057-SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 

por unanimidade, julgado em 06/04/2021. Informativo 692, STJ.  

 

Destaque: A tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do tema 

n. 809/STF, segundo a qual " é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 

cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto 

nas hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do 

CC/2002" , deve ser aplicada ao inventário em que a exclusão da concorrência entre herdeiros 

ocorreu em decisão anterior à tese. 

Informações do inteiro teor: Considerando que a lei incompatível com o texto 

constitucional padece do vício de nulidade, a declaração de sua inconstitucionalidade, de 

regra, produz efeito ex tunc, ressalvadas as hipóteses em que, no julgamento pelo Supremo 

Tribunal Federal, houver a modulação temporal dos efeitos, que é excepcional. Ao declarar 

a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC/2002 (tema 809), o Supremo Tribunal Federal 

modulou temporalmente a aplicação da tese para apenas "os processos judiciais em que 

ainda não tenha havido trânsito em julgado da sentença de partilha", de modo a tutelar a 

confiança e a conferir previsibilidade às relações finalizadas sob as regras antigas (ou seja, às 

ações de inventário concluídas nas quais foi aplicado o art. 1.790 do CC/2002). Dessa 

forma, aplica-se a tese fixada no tema n. 809/STF às ações de inventário em que ainda não 

foi proferida a sentença de partilha, ainda que tenha havido, no curso do processo, a 

prolação de decisão que, aplicando o art. 1.790 do CC/2002, excluiu herdeiro da sucessão 
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e que a ela deverá retornar após a declaração de inconstitucionalidade e a consequente 

aplicação do art. 1.829 do CC/2002. Isso porque, desde a reforma promovida pela Lei n. 

11.232/2005, a declaração superveniente de inconstitucionalidade de lei pelo Supremo 

Tribunal Federal torna inexigível o título que nela se funda, tratando-se de matéria 

suscetível de arguição em impugnação ao cumprimento de sentença - ou seja, após o 

trânsito em julgado da sentença (art. 475, II e §1º, do CPC/73) -, motivo pelo qual, com 

muito mais razão, deverá o juiz deixar de aplicar a lei inconstitucional antes da sentença de 

partilha, marco temporal eleito pelo Supremo Tribunal Federal para modular os efeitos da 

tese fixada no julgamento do tema n. 809/STF. REsp 1.904.374/DF, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 13/04/2021. Informativo 692, 

STJ. 

 

Destaque: Na hipótese em que as dimensões de imóvel adquirido não correspondem às 

noticiadas pelo vendedor, cujo preço da venda foi estipulado por medida de extensão (venda 

ad mensuram), aplica-se o prazo decadencial de 1 (um) ano, previsto no art. 501 do 

CC/2002, para exigir o complemento da área, reclamar a resolução do contrato ou o 

abatimento proporcional do preço.  

Informações do inteiro teor: A entrega de bem imóvel em metragem diversa da contratada 

não pode ser considerada vício oculto, mas sim aparente, dada a possibilidade de ser 

verificada com a mera medição das dimensões do imóvel - o que, por precaução, o 

adquirente, inclusive, deve providenciar tão logo receba a unidade imobiliária. É de 90 

(noventa) dias o prazo para o consumidor reclamar por vícios aparentes ou de fácil 

constatação no imóvel por si adquirido, contado a partir da efetiva entrega do bem (art. 

26, II e § 1º, do CDC). O prazo decadencial previsto no art. 26 do CDC relaciona-se ao 

período de que dispõe o consumidor para exigir em juízo alguma das alternativas que lhe 

são conferidas pelos arts. 18, § 1º, e 20, caput, do mesmo diploma legal (a saber, a 

substituição do produto, a restituição da quantia paga, o abatimento proporcional do preço 

e a reexecução do serviço), não se confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita 

o consumidor para pleitear indenização decorrente da má-execução do contrato. Nesta 

última hipótese, à falta de prazo específico no CDC que regule a hipótese de reparação de 

danos decorrentes de vício do produto, entende-se que deve ser aplicado o prazo geral 

decenal do art. 205 do CC/02. Para as situações em que as dimensões do imóvel adquirido 

não correspondem às noticiadas pelo vendedor, cujo preço da venda foi estipulado por 

medida de extensão ou com determinação da respectiva área (venda ad mensuram), aplica-

se o disposto no art. 501 do CC/02, que prevê o prazo decadencial de 1 (um) ano para a 

propositura das ações previstas no antecedente artigo (exigir o complemento da área, 

reclamar a resolução do contrato ou o abatimento proporcional do preço). Isso significa 

dizer que, também na hipótese de venda ad mensuram - e consequente aplicação da 

legislação civilista -, convém sublinhar que o prazo decadencial previsto no art. 501 do 

CC/02 refere-se, tão somente, à propositura de ação para exigir o complemento da área, 

reclamar a resolução do contrato ou o abatimento proporcional do preço, não se 
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confundindo com o prazo prescricional a que se sujeita o consumidor para pleitear 

indenização decorrente da má-execução do contrato. No caso, o Tribunal de origem 

deixou expressamente consignada a natureza da ação ajuizada, isto é, de abatimento 

proporcional do preço, afastando-se, por não se tratar de pretensão indenizatória, o prazo 

prescricional geral de 10 (dez) anos previsto no art. 205 do CC/02. REsp 1.890.327/SP, 

Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 20/04/2021. 

Informativo 693, STJ.  

 

Destaque: A operadora não pode ser obrigada a oferecer plano individual a usuário de plano 

coletivo extinto se ela não disponibiliza no mercado tal modalidade contratual. 

Informações do inteiro teor: Na hipótese de cancelamento do plano privado coletivo de 

assistência à saúde, deve ser permitido que os empregados ou ex-empregados migrem para 

planos individuais ou familiares, sem o cumprimento de carência, desde que a operadora 

comercialize esses planos. Nesse sentido são os arts. 1º e 3º da Res. CONSU n. 19/1999, 

que disciplinaram a absorção do universo de consumidores pelas operadoras de planos ou 

seguros de assistência à saúde que operam ou administram planos coletivos que vierem a 

ser liquidados ou encerrados. Além disso, não é ilegal a recusa de operadoras de planos de 

saúde de comercializarem planos individuais por atuarem apenas no segmento de planos 

coletivos. Com efeito, não há norma alguma que as obrigue a atuar em determinado ramo 

de plano de saúde. Por outro lado, ainda não pode ser aplicada, por analogia, a regra do 

art. 30 da Lei n. 9.656/1998, na tentativa de conciliar o dever de proteção ao consumidor 

com o direito da operadora de rescindir unilateralmente a avença coletiva e que não 

oferece, em contrapartida, plano na modalidade individual ou familiar. É que a aplicação 

da analogia somente é viável quando houver vácuo normativo (art. 4º da Lei de Introdução 

às Normas do Direito Brasileiro - LINDB), o que não é a situação analisada. Além disso, 

mesmo se houvesse omissão normativa, o art. 30 da Lei n. 9.656/1998 - que regula o 

direito de manutenção, como beneficiário, de ex-empregado demitido sem justa causa em 

plano de saúde coletivo - não guarda ressonância com a hipótese sob exame. Isso porque, 

no caso, o plano coletivo foi extinto, não existindo mais fática e juridicamente, ao passo 

que na situação evidenciada pelo dispositivo legal em apreço, o ex-empregado pode 

permanecer na apólice grupal empresarial ainda em vigência. Ressalta-se que a exploração 

da assistência à saúde pela iniciativa privada também possui raiz constitucional (arts. 197 e 

199, caput e § 1º, da CF), merecendo proteção não só o consumidor, mas também a livre 

iniciativa e o livre exercício da atividade econômica (arts. 1º, IV, 170, IV e parágrafo único, 

e 174 da CF). Desse modo, devem ser sopesados tanto os direitos do consumidor quanto 

os das empresas, não havendo superioridade de uns sobre os outros. Assim, inclusive 

conforme prevê o art. 35-G da Lei n. 9.656/1998, a legislação consumerista incide 

subsidiariamente nos planos de saúde. Logo, esses dois instrumentos normativos devem ser 

aplicados de forma harmônica nesses contratos relacionais, mesmo porque lidam com bens 

sensíveis, como a manutenção da vida, ou seja, visam ajudar o usuário a suportar riscos 

futuros envolvendo a sua higidez física e mental, assegurando o devido tratamento médico. 
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REsp 1.846.502/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 20/04/2021. Informativo 693, STJ.  

 

Destaque: É devida indenização por lucros cessantes pelo período em que o imóvel objeto de 

contrato de locação permaneceu indisponível para uso, após sua devolução pelo locatário em 

condições precárias.  

Informações do inteiro teor: Nos termos dos arts. 569 do CC/02 e 23 da Lei 8.245/91, 

incumbe ao locatário usar e gozar do bem locado de forma regular, tratando-o com o 

mesmo cuidado como se fosse seu e, finda a locação, restituí-lo ao locador no estado em 

que o recebeu, ressalvadas as deteriorações decorrentes do seu uso normal. Recai sobre o 

locatário a responsabilidade pela deterioração anômala do bem, circunstância que autoriza 

o locador a exigir, para além da rescisão do ajuste, indenização por perdas e danos. A 

determinação das perdas e danos está submetida ao princípio da reparação integral, de 

maneira que devem abranger tanto o desfalque efetivo e imediato no patrimônio do credor, 

como a perda patrimonial futura, a teor do disposto no art. 402 do CC/02. Para além dos 

danos emergentes, a restituição do imóvel locado em situação de deterioração enseja o 

pagamento de indenização por lucros cessantes, pelo período em que o bem permaneceu 

indisponível para o locador. A ausência de prova categórica de que o imóvel seria 

imediatamente locado a outrem se fosse devolvido pelo locatário em boas condições de 

uso não impede a caracterização dos lucros cessantes. A simples disponibilidade do bem 

para uso e gozo próprio, ou para qualquer outra destinação que pretendesse o locador, tem 

expressão econômica e integra a sua esfera patrimonial, que restou reduzida pelo ilícito 

contratual. REsp 1.919.208/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 20/04/2021. Informativo 693, STJ.  

 

Destaque: É válida e eficaz a cláusula de reversão em favor de terceiro, aposta em contrato 

de doação celebrado à luz do CC/1916, ainda que a condição resolutiva se verifique apenas 

sob a vigência do CC/2002.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsias a dizer se é válida e eficaz a doação 

com cláusula de reversão, celebrada sob a vigência do CC/1916, em benefício de apenas 

alguns dos herdeiros do donatário, na hipótese em que a morte deste se verificar apenas 

sob a vigência do CC/2002. Na hipótese, levando-se em consideração que o contrato de 

doação foi celebrado em 1987, a validade da cláusula de reversão em apreço deve ser aferida 

à luz das disposições do CC/1916, não havendo que se cogitar da aplicação do novo 

Código Civil para esse mister. Feita essa consideração, cumpre verificar, portanto, se, no 

sistema anterior ao advento do CC/2002, era possível inserir a referida cláusula em contrato 

de doação. No que diz respeito ao seu conteúdo, tanto o art. 1.174 do CC/1916, quanto 

o caput do art. 547 do CC/2002, admitem a denominada cláusula de reversão, também 

denominada de cláusula de retorno ou de devolução: CC/1916, Art. 1.174. O doador 

pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se sobreviver ao donatário; 
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CC/2002, Art. 547. O doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu 

patrimônio, se sobreviver ao donatário. Parágrafo único. Não prevalece cláusula de 

reversão em favor de terceiro. Observa-se dos dispositivos legais acima mencionados que, 

ao contrário do CC/2002, o diploma anterior, a despeito de autorizar a cláusula de reversão 

em favor do doador, nada dizia acerca da reversão em favor de terceiro. Muito embora 

existam respeitáveis opiniões em contrário, ante a lacuna legislativa, deve-se admitir a 

cláusula de reversão em favor de terceiro na hipótese de doações celebradas na vigência do 

CC/1916 em prestígio à liberdade contratual e à autonomia privada. Assim, não obstante 

a validade da cláusula em apreço, cumpre verificar se a cláusula de reversão estipulada em 

benefício de apenas alguns dos herdeiros do donatário é eficaz na hipótese em que a morte 

deste - fato que representa o implemento da condição - se verificar apenas sob a vigência 

do CC/2002. De início, importa consignar que, em se tratando de matéria relativa à direito 

intertemporal, incide o disposto no caput do art. 2.035 do CC/2002, segundo o qual que 

a validade dos atos jurídicos subordina-se aos ditames da lei anterior, mas os seus efeitos, 

desde que produzidos após a vigência do novo Código, em regra, a ele estarão 

subordinados. Observa-se que a impossibilidade de retroação dos efeitos da lei nova para 

atingir a validade de atos jurídicos já celebrados coaduna-se com a regra esculpida no inciso 

XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal, que impõe o respeito ao ato jurídico perfeito, 

o que, aliás, conduziu parcela da doutrina a apontar a inconstitucionalidade da segunda 

parte do dispositivo em comento. O mencionado dispositivo legal deve ser interpretado, 

sistematicamente, com o previsto no caput do art. 6º da Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, que estabelece a proteção ao direito adquirido: "a Lei em vigor terá 

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada". O deslinde da presente crise de direito material, portanto, perpassa pela verificação 

da existência ou não, na espécie, de direito adquirido - o que afastaria a incidência do novel 

Diploma - ou de efeitos produzidos somente após a entrada em vigor do novo Código, o 

que atrairia a incidência de suas normas, a teor do art. 2.035. Com efeito, com o 

implemento da condição, ao mesmo tempo em que se resolve a propriedade, ocorre a 

atribuição desse direito subjetivo patrimonial aos terceiros em prol dos quais a cláusula foi 

pactuada. Não se trata, pois, de sucessividade, mas sim de simultaneidade. A partir da 

interpretação do art. 126 do CC/2002 (correspondente ao art. 122 do CC/1916) e do § 

2º do art. 6º da LINDB, parte da doutrina, influenciada pelo direito francês, sustenta a 

existência de efeito retroativo nas condições, motivo pelo qual poderia se falar em 

verdadeiros direitos adquiridos nas hipóteses de atos jurídicos sujeitos à condição 

suspensiva. Partindo dessas premissas, seria possível concluir que, em se tratando de direito 

adquirido, não poderia o novo Código Civil retroagir, prejudicando o direito dos 

beneficiários da cláusula de reversão, a teor do disposto no inciso XXXVI do art. 5º da 

Constituição Federal e do caput do art. 6º da LINDB, notadamente porque, ao tempo da 

celebração da doação, não havia qualquer vedação à referida cláusula. Não se olvida, é 

verdade, que parcela da doutrina rechaça a existência de direito adquirido na hipótese de 

atos jurídicos sujeitos à condição suspensiva: "a condição suspensiva, até que se cumpra, 

impede o direito adquirível, só dá ao credor a esperança". 16. De fato, dispõe o art. 125 

do CC/2002 (correspondente ao art. 118 do CC/1916), que "subordinando-se a eficácia 
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do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá 

adquirido o direito, a que ele visa". Desse modo, tratando-se de condição suspensiva, os 

efeitos do negócio jurídico - ou de determinada cláusula negocial - só se verificariam após 

o implemento da condição. Diante dessas considerações, importa consignar que, no 

período de pendência, isto é, no lapso temporal entre a celebração do negócio e a realização 

da condição, muita embora não exista já direito adquirido, há a atribuição ao sujeito 

beneficiado, de um direito expectativo, que representa a eficácia mínima dos atos jurídicos 

condicionados. Trata-se, a rigor, de posição jurídica que se traduz no direito à aquisição 

de um outro direito - o chamado direito expectado - e que não se confunde com a mera 

expectativa de direito, que é minus e conceito pré-jurídico. Assim, ainda que não se 

reconheça, antes do implemento da condição, hipótese de verdadeiro direito adquirido, 

não há como se afastar a caracterização, ao menos, de direito expectativo digno de tutela 

jurídica. No caso, portanto, não incidem as disposições do CC/2002, isto é, o fato de o 

implemento da condição suspensiva haver ocorrido após o advento do novo Código, em 

nada afeta a eficácia da cláusula de reversão, que permanece hígida e garantida pela 

ultratividade da lei pretérita. Por fim, importa destacar que, fosse a referida cláusula nula 

toda a doação seria maculada de nulidade, porquanto tratar-se-ia de condição juridicamente 

impossível, nos termos do inciso I do art. 123 do CC/2002 (correspondente ao art. 166 

do CC/1916). Assim, seja por se tratar de verdadeiro direito adquirido, seja por estar 

cristalizado direito expectativo em favor dos herdeiros beneficiados, é imperioso concluir, 

a partir de uma interpretação sistemática dos arts. 125, 126 e 2.035 do CC/2002 e art. 6º, 

caput e § 2º da LINDB, que não incide, na espécie, as normas previstas no CC/2002, o 

que, como corolário lógico, conduz ao reconhecimento da validade e da eficácia da 

cláusula de reversão em apreço. REsp 1.922.153/RS, Rel. min. Nancy Andrighi, Terceira 

Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2021. Informativo 693, STJ.  

 

Destaque: Na Sociedade Anônima de capital fechado, não fixado prazo para que seja lavrado 

o termo no Livro de Transferência de Ações Nominativas, é indispensável a interpelação do 

devedor para que fique caracterizada a mora.  

Informações do inteiro teor: Cumpre assinalar, de início, que na Sociedade Anônima de 

capital fechado, a transferência das ações nominativas registradas (não escriturais) somente 

ocorre por termo lavrado no Livro de Transferência de Ações Nominativas, conforme 

dispõe o art. 31, § 1º, da Lei n. 6.404/1976. No caso, a parte afirma que nem o contrato, 

nem a lei de regência, estabelecem prazo para que seja lavrado o termo no Livro de 

Transferência de Ações Nominativas, de forma que a mora somente ficou caracterizada a 

partir da data da notificação, tendo sido realizada a prestação imediatamente. A questão 

que se põe a debate, então, é definir em que momento a inércia do cedente caracteriza o 

inadimplemento, autorizando a parte lesada a pedir a resolução do contrato ou exigir-lhe 

o cumprimento, com a cumulação de perdas e danos. A Corte de origem se valeu do art. 

104, parágrafo único, da Lei n. 6.404/1976, que dispõe que a companhia deve diligenciar 

para que os atos de transferências e averbações nos livros sociais sejam praticados no menor 
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prazo possível, para concluir que a obrigação não foi cumprida a tempo. O referido 

dispositivo legal, porém, não parece ter o alcance que lhe foi dado, pois além de não prever 

um prazo específico, era necessário o comparecimento das partes para assinar o termo, não 

cabendo a diligência nessa fase somente à companhia. Ademais, o art. 104 da LSA fala em 

reparação de eventuais prejuízos e não em desfazimento do negócio. Assim, o que se 

constata é que, não existindo prazo no contrato ou na lei, a mora somente se configura 

após a notificação do devedor para o cumprimento da obrigação. REsp 1.645.757, Rel. 

Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

06/04/2021, DJe 08/04/2021. Informativo 693, STJ.  

 

Destaque: A existência de cláusula quota litis em contrato de prestação de serviços 

advocatícios faz postergar o início da prescrição até o momento da implementação da condição 

suspensiva.  

Informações do inteiro teor: O prazo prescricional é contado, em regra, a partir do 

momento em que configurada lesão ao direito subjetivo, não influindo para tanto ter ou 

não seu titular conhecimento pleno do ocorrido ou da extensão dos danos (art. 189 do 

CC/2002). O termo inicial do prazo prescricional, em situações específicas, pode ser 

deslocado para o momento de conhecimento da lesão, aplicando-se excepcionalmente a 

actio nata em seu viés subjetivo. Nas ações de cobrança de honorários advocatícios 

contratuais, ocorrendo o falecimento do mandante, o termo inicial da prescrição, em regra, 

é a data da ciência desse fato pelo advogado (mandatário). A existência de cláusula quota 

litis em contrato de prestação de serviços advocatícios faz postergar o início da prescrição 

até o momento da implementação da condição suspensiva. No caso, por mais que a morte 

do mandante possa deflagrar o início do prazo prescricional, o instrumento contratual 

estipulou que o recebimento da referida verba honorária está submetido ao êxito da 

reclamação trabalhista e a sua exigibilidade condicionada à liberação dos valores. Incide, 

portanto, o art. 199, I, CC/2002: "Não corre igualmente a prescrição (...) pendendo 

condição suspensiva". REsp 1.605.604/MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2021. Informativo 693, STJ.  

 

Destaque: É lícita a exclusão, na Saúde Suplementar, do fornecimento de medicamentos para 

tratamento domiciliar, salvo os antineoplásicos orais (e correlacionados), a medicação 

assistida (home care) e os incluídos no rol da Agência Nacional de Saúde para esse fim.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a definir se medicamento de uso 

domiciliar, e não enquadrado como antineoplásico oral, é de cobertura obrigatória pelo 

plano de saúde. Os medicamentos receitados por médicos para uso doméstico e adquiridos 

comumente em farmácias não estão, em regra, cobertos pelos planos de saúde, porquanto 

a obrigatoriedade de custeio dos fármacos, na Saúde Suplementar, se dá durante a 

internação hospitalar (abrangido o home care), na quimioterapia oncológica ambulatorial, 

na hipótese de antineoplásicos orais para uso domiciliar (e correlacionados), e naqueles 
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relacionados a procedimentos listados no Rol da ANS. É a interpretação dos arts. 10, VI, 

da Lei n. 9.656/1998 e 19, § 1º, VI, da RN n. 338/2013 da ANS (atual art. 17, parágrafo 

único, VI, da RN n. 465/2021). As normas do CDC aplicam-se apenas subsidiariamente 

nos planos de saúde, conforme previsão do art. 35-G da Lei n. 9.656/1998. Ademais, em 

casos de incompatibilidade de normas, pelos critérios da especialidade e da cronologia, há 

evidente prevalência da lei especial nova. A previsão legal do art. 10, VI, da Lei n. 

9.656/1998 não impede a oferta de medicação de uso domiciliar pelas operadoras de planos 

de assistência à saúde (i) por liberalidade; (ii) por meio de previsão no contrato principal 

do próprio plano de saúde ou (iii) mediante contratação acessória de caráter facultativo, 

conforme regulamentação da RN n. 310/2012 da ANS. No âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS), a assistência farmacêutica está fortemente em atividade, existindo a Política 

Nacional de Medicamentos (PNM), garantindo o acesso de fármacos à população, inclusive 

os de alto custo, por meio de instrumentos como a Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME). De acordo com a RN n. 338/2013 da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar (ANS), vigente à época dos fatos (hoje, RN n. 465/2021), a qual atualiza o 

Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura 

assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde, medicamento de uso 

domiciliar é aquele prescrito pelo médico assistente para administração em ambiente 

externo ao de unidade de saúde. No caso, o medicamento "Viekira Pak", indicado para o 

tratamento da Hepatite-C virótica crônica, é de uso oral. De fato, é um fármaco 

constituído por comprimidos, os quais podem ser ingeridos em domicílio. Logo, como o 

tratamento medicamentoso é realizado em ambiente externo ao de unidade de saúde (uso 

domiciliar), não há como afastar a limitação do art. 10, VI, da Lei n. 9.656/1998, que, por 

sua vez, foi também prevista contratualmente. REsp 1.692.938/SP, Rel. Min. Ricardo 

Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 27/04/2021. 

Informativo 694, STJ.  

 

Destaque: É inadmissível a declaração de incapacidade absoluta às pessoas com enfermidade 

ou deficiência mental.  

Informações do inteiro teor: A questão consiste em definir se, à luz das alterações 

promovidas pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, quanto ao regime das incapacidades, 

reguladas pelos arts. 3º e 4º do Código Civil, é possível declarar como absolutamente 

incapaz adulto que, por causa permanente, encontra-se inapto para gerir sua pessoa e 

administrar seus bens de modo voluntário e consciente. A Lei n. 13.146/2015 tem por 

objetivo assegurar e promover a inclusão social das pessoas com deficiência física ou 

psíquica e garantir o exercício de sua capacidade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. A partir da entrada em vigor da referida lei, a incapacidade absoluta para exercer 

pessoalmente os atos da vida civil se restringe aos menores de 16 (dezesseis) anos, ou seja, 

o critério passou a ser apenas etário, tendo sido eliminadas as hipóteses de deficiência mental 

ou intelectual anteriormente previstas no Código Civil. Sob essa perspectiva, o art. 84, § 

3º, da Lei n. 13.146/2015 estabelece que o instituto da curatela pode ser excepcionalmente 
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aplicado às pessoas portadoras de deficiência, ainda que agora sejam consideradas 

relativamente capazes, devendo, contudo, ser proporcional às necessidades e às 

circunstâncias de cada caso concreto. REsp 1.927.423/SP, Rel. Min. Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 27/04/2021. Informativo 694, 

STJ.  

 

Destaque: A nulidade de negócio jurídico simulado pode ser reconhecida no julgamento de 

embargos de terceiros. 

Informações do inteiro teor: De início, destaca-se que não se desconhece o enunciado da 

Súmula 195 desta Corte (em embargos de terceiro não se anula ato jurídico, por fraude 

contra credores). Porém, este enunciado é anterior ao Código Civil de 2002. É sabido que 

o Código Civil em vigor alçou a simulação como causa de nulidade (não de anulabilidade), 

do negócio jurídico e, dessa forma, como regra de ordem pública que é, pode ser declarada 

até mesmo de ofício pelo juiz da causa (art. 168, parágrafo único, do CC/2002). Nesse 

sentido, o art. 167 do CC/2002 é claro ao prescrever que é nulo o negócio jurídico 

simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. Essa, 

inclusive, foi a conclusão firmada no Enunciado 294 da IV Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Conselho da Justiça Federal quando pontuou que: sendo a simulação uma 

causa de nulidade do negócio jurídico, pode ser alegada por uma das partes contra a outra. 

Dessa forma, é desnecessário o ajuizamento de ação específica para se declarar a nulidade 

de negócio jurídico simulado, não havendo como se restringir o seu reconhecimento em 

embargos de terceiros. REsp 1.927.496/SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, 

por unanimidade, julgado em 27/04/2021. Informativo 694, STJ.  

 

Seleção de Março 

 

Destaque: É legítima a recusa da entidade de previdência privada ao pagamento do pecúlio 

por morte no caso de inadimplemento das parcelas contratadas por longo período, 

independente da ausência de prévia interpelação para o encerramento do contrato. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, não resta dúvida de que o entendimento firmado 

pela Segunda Seção - no sentido de que "[o] mero atraso no pagamento de prestação do 

prêmio do seguro não importa em desfazimento automático do contrato, para o que se 

exige, ao menos, a prévia constituição em mora do contratante pela seguradora, mediante 

interpelação" (REsp 316.552/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Segunda Seção, 

julgado em 09/10/2002, DJ 12/04/2004, p. 184) - também se aplica ao caso do contrato 

de previdência privada com plano de pecúlio por morte. O mero inadimplemento das 

prestações não basta para a caracterização da mora do segurado, sendo necessária a 

interpelação para a desconstituição da relação contratual. Entretanto, diante de um longo 

período de inadimplemento - aproximadamente 7 (sete) anos, sem prova de circunstância 
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excepcional que se afigure apta a justificar o descumprimento da obrigação, não há falar 

em "mero inadimplemento", senão a inequívoca manifestação de desinteresse na 

continuidade da relação contratual. No julgamento do REsp 842.408/RS, examinando 

situação semelhante, entendeu a Terceira Turma desta Corte que "indenizar segurado 

inadimplente há mais de um ano é agredir a boa-fé (Art. 1.443 do CCB/1916) e a lógica 

do razoável. Pouco importa se o inadimplemento decorreu de suposta redução do limite 

de crédito do segurado. Nem há como impor ao banco onde realizados os débitos o dever 

de acompanhar os compromissos financeiros de seu cliente 'distraído' (fl. 201). Um atraso 

de 15 meses não pode ser qualificado como 'mero atraso no pagamento de prestação do 

prêmio do seguro' (REsp 316.552). A ausência de interpelação por parte da seguradora não 

garante, no caso, o direito à indenização securitária". REsp 1.691.792-RS, Rel. Min. 

Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 23/03/2021. 

Informativo 690, STJ.  

 

Destaque: Os valores pagos a título de indenização pelo " Seguro DPVAT"  aos familiares 

da vítima fatal de acidente de trânsito gozam da proteção legal de impenhorabilidade ditada 

pelo art. 649, VI, do CPC/1973 (art. 833, VI, do CPC/2015), enquadrando-se na 

expressão " seguro de vida" . 

Informações do inteiro teor: "O Seguro DPVAT tem a finalidade de amparar as vítimas de 

acidentes causados por veículos automotores terrestres ou pela carga transportada, 

ostentando a natureza de seguro de danos pessoais, cujo escopo é eminentemente social, 

porquanto transfere para o segurador os efeitos econômicos do risco da responsabilidade 

civil do proprietário em reparar danos a vítimas de trânsito, independentemente da 

existência de culpa no sinistro" (REsp 876.102/DF, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, 

Quarta Turma, julgado em 22/11/2011, DJe 01/02/2012).Sob uma perspectiva 

teleológica da proteção conferida ao "seguro de vida" pelo art. 649, VI, do CPC/1973 (art. 

833, VI, do CPC/2015), os valores pagos pelo "seguro DPVAT" devem receber o mesmo 

tratamento, evidenciando cobertura que, conquanto obrigatória, em tudo se identifica com 

a indenização paga em razão do "seguro de pessoa" previsto pelo art. 789 e ss. do 

CC/2002.De fato, a indenização paga pelo "seguro DPVAT", sobretudo quando ocorre a 

morte da vítima do acidente automobilístico, também tem objetivo de atenuar os efeitos 

que a ausência do falecido pode ensejar às finanças de sua família, revelando indubitável 

natureza alimentar. Conforme a doutrina, "ao instituir a impenhorabilidade do seguro de 

vida, quis o legislador assegurar a efetividade da proteção patrimonial que o segurado [ou, 

no caso do DPVAT, a própria lei instituidora] desejou destinar aos beneficiários; o valor 

devido pela empresa seguradora a esse título não é penhorável por dívidas destes nem do 

espólio ou do autor da herança, porque em qualquer dessas hipóteses tal intuito estaria 

frustrado". Forçoso concluir que o "seguro de vida" e o "seguro DPVAT", previsto nas 

Leis Federais n. 6.194/1974 e 8.374/1991, longe de evidenciar natureza e objetivos 

distintos, em verdade guardam estreita semelhança, sobretudo no que se refere à finalidade 

de sua indenização, motivo pelo qual é inafastável, tanto para um quanto para o outro, a 



 
 

51 
 

impenhorabilidade ditada pela lei processual - ubi eadem ratio ibi eadem dispositio. Não 

se trata, pois, de aplicação analógica do dispositivo legal, senão o enquadramento do 

"seguro DPVAT" dentro da previsão contida na lei processual. REsp 1.412.247-MG, Rel. 

Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 23/03/2021. 

Informativo 690, STJ.  

 

Destaque: É vedado ao provedor de aplicações de internet fornecer dados de forma 

indiscriminada dos usuários que tenham compartilhado determinada postagem, em pedido 

genérico e coletivo, sem a especificação mínima de uma conduta ilícita realizada.  

Informações do inteiro teor: O Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014) estabelece 

que na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo 

respectivo o dever de manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado 

e de segurança, pelo prazo de 1 ano, nos termos do regulamento (art. 13) e o provedor de 

aplicações de internet, custodiar os respectivos registros de acesso a aplicações de internet, 

pelo prazo de 6 meses (art. 15).O propósito da norma foi o de criar instrumental que 

consiga, por autoridade constituída e precedida de autorização judicial, acessar os registros 

de conexão, rastreando e sancionando eventuais condutas ilícitas perpetradas por usuários 

da internet e inibindo, de alguma forma, a falsa noção de anonimato no uso das redes. Por 

outro lado, a Lei n. 12.965/2014 possui viés hermenêutico voltado ao zelo pela preservação 

da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem do usuário (art. 23), com a previsão 

de cláusula de reserva judicial para qualquer quebra de sigilo. Portanto, se é certo afirmar 

que o usuário das redes sociais pode livremente reivindicar seu direito fundamental de 

expressão, também é correto sustentar que a sua liberdade encontrará limites nos direitos 

da personalidade de outrem, sob pena de abuso em sua autonomia, já que nenhum direito 

é absoluto, por maior que seja a sua posição de preferência, especialmente se se tratar de 

danos a outros direitos de elevada importância. Nos termos da Lei n. 12.965/14 (art. 22), 

a parte interessada poderá pleitear ao juízo, com o propósito de formar conjunto probatório 

em processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, que ordene ao 

responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão ou de registros de acesso 

a aplicações de internet. Para tanto, sob pena de admissibilidade, exige a norma que haja: 

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito; II - justificativa motivada da utilidade dos 

registros solicitados para fins de investigação ou instrução probatória; e III - período ao 

qual se referem os registros (parágrafo único).Nesse contexto, não se pode subjugar o 

direito à privacidade a ponto de permitir a quebra indiscriminada do sigilo dos registros, 

com informações de foro íntimo dos usuários, tão somente pelo fato de terem 

compartilhado determinado vídeo que, depois, veio a se saber que se tratava falso. REsp 

1.859.665/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado 

em 09/03/2021. Informativo 688, STJ.  
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Destaque: O termo inicial de contagem do prazo para a denúncia vazia, nas hipóteses de 

que trata o art. 47, V, da Lei n. 8.245/1991, coincide com a formação do vínculo contratual.  

Informações do inteiro teor: A controvérsia reside na interpretação do art. 47, V, da Lei n. 

8.245/1991, que tem a seguinte redação: Art. 47. Quando ajustada verbalmente ou por 

escrito e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga 

- se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel: 

(...) V - se a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos. (...). Defende-se que 

a contagem do período indicado no dispositivo somente se inicia com o fim da locação 

pelo prazo estabelecido contratualmente, quando passa a viger por tempo indeterminado. 

Note-se, contudo, que, segundo o comando expresso do dispositivo, o requisito temporal 

refere-se à "vigência ininterrupta da locação", vínculo cujo prazo deve ser contado desde 

a sua formação inicial, não sofrendo interrupção pelo fato de haver sido prorrogada por 

prazo indeterminado após o decurso do lapso temporal originariamente avençado. É dizer: 

a locação por prazo indeterminado não traduz uma nova contratação, senão o mero 

prolongamento da avença originária, vigendo ininterruptamente desde que a posse direta 

do imóvel é transmitida ao locatário, em regra com a simbólica entrega das chaves. REsp 

1.511.978-BA, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, Quarta Turma, por unanimidade, 

julgado em 02/03/2021. Informativo 687, STJ.  

 

Destaque: Em ação civil pública proposta por associação, na condição de substituta 

processual, possuem legitimidade para a liquidação e execução da sentença todos os 

beneficiados pela procedência do pedido, independentemente de serem filiados à associação 

promovente. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia acerca da legitimidade daquele que 

não seja filiado à associação autora para a execução da sentença proferida em ação civil 

pública. A atuação das associações em processos coletivos pode se verificar de duas 

maneiras: (a) por meio da ação coletiva ordinária, hipótese de representação processual, 

com base no permissivo contido no artigo 5º, inciso XXI, da CF/1988; ou (b) ou na ação 

civil pública, agindo a associação nos moldes da substituição processual prevista no Código 

de Defesa do Consumidor e na Lei da Ação Civil Pública. Esta Corte, a partir deste 

julgamento, firma o entendimento de que todos os substituídos numa ação civil pública 

que tem por objeto a tutela de um direito individual homogêneo, possuem legitimidade 

para liquidação e execução da sentença, e que esses substituídos são todos aqueles 

interessados determináveis que se unem por uma mesma situação de fato. Vale destacar que 

os direitos individuais homogêneos (art. 81, parágrafo único, III do CDC) são direitos 

subjetivos individuais tutelados coletivamente em razão de decorrerem de uma mesma 

origem, resultam "não de uma contingência imposta pela natureza do direito tutelado, e 

sim de uma opção política legislativa, na busca de mecanismos que potencializem a eficácia 

da prestação jurisdicional". Também é certo que a coisa julgada formada nas ações coletivas 

fundadas em direitos individuais homogêneos é estabelecida pela legislação (art. 103, III, 

do CDC), portanto, proposta uma ação coletiva fundada em direitos individuais 



 
 

53 
 

homogêneos, já se sabe que a sentença irá formar coisa julgada pro et contra em relação 

aos legitimados coletivos, enquanto terá efeitos erga omnes no caso de procedência do 

pedido (secundum eventum litis). Importante, ademais, ressaltar que a sentença de uma 

ação coletiva fundada em direitos individuais homogêneos será sempre genérica, fixando 

apenas a responsabilidade do réu pelos danos causados (art. 95, do CDC). Sendo assim, a 

partir da disciplina já existente, o mérito deste julgamento pelo rito especial é dizer, em 

complemento, que aqueles a quem os comandos da sentença condenatória se estenderem 

são legitimados para promoção da execução da decisão judicial, filiados ou não à associação 

que promoveu a ação civil em substituição. REsp 1.438.263/SP, Rel. Min. Luis Felipe 

Salomão, Segunda Seção, por maioria quanto à redação da tese, julgado em 24/03/2021 

(Tema 948). Informativo 694, STJ.  

 

Destaque: O montante recebido a título de aluguéis de imóvel particular do " de cujus"  não 

se comunica à companheira supérstite após a data da abertura da sucessão. 

Informações do inteiro teor: Inicialmente, o art. 1.660, V, do CC dispões que se 

comunicam os frutos dos bens particulares de cada cônjuge ou companheiro percebidos 

durante a constância da união ou pendentes ao tempo de cessar a comunhão. No que 

concerne à divisão dos frutos civis após a extinção do casamento ou da união estável, esta 

Corte Superior já teve a oportunidade de se manifestar no sentido de que o direito à 

meação se dá com relação aos valores que foram auferidos durante a constância da 

convivência. Na oportunidade, ficou assentado que "o reconhecimento da 

incomunicabilidade daquela rubrica [ocorre] apenas quando percebidos os valores em 

momento anterior ou posterior ao casamento". Vale dizer, o que autoriza a 

comunicabilidade dos frutos é a data da ocorrência do fato que dá ensejo à sua percepção, 

ou, em outros termos, o momento em que o titular adquiriu o direito ao seu recebimento. 

No particular, a meação, quanto aos valores reclamados, cinge-se aos aluguéis relativos ao 

período aquisitivo compreendido no curso da união estável, a qual teve como termo final 

a data do falecimento do companheiro, proprietário exclusivo do imóvel locado. Impende 

destacar que a Lei n. 8.245/1991 (Lei do Inquilinato) dispõe, em seu art. 10, que, 

"morrendo o locador, a locação transmite-se aos herdeiros". Isso significa que, a partir da 

data do falecimento do locador - momento em que houve a transmissão dos direitos e 

deveres decorrentes do contrato de locação aos herdeiros -, todo e qualquer vínculo, ainda 

que indireto, apto a autorizar a recorrente a partilhar dos aluguéis (como aquele previsto 

na norma do inc. V do art. 1.660 do CC) foi rompido, cessando, por imperativo lógico, 

seu direito à meação sobre eles. Ademais, a data da celebração do contrato de locação ou 

o termo final de sua vigência em nada influenciam na resolução da questão, pois os aluguéis 

somente podem ser considerados pendentes se deveriam ter sido recebidos na constância 

da união estável ou casamento e não o foram. Nesse contexto, portanto, somente podem 

ser considerados eventuais aluguéis vencidos e não pagos ao tempo do óbito do 

proprietário, circunstância que, caso verificada, autorizaria sua integração à meação da 



 
 

54 
 

companheira. REsp 1.795.215/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/03/2021. Informativo 690, STJ.  

 

Destaque: No caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e 

agregados - podem permanecer como beneficiários no plano de saúde coletivo, desde que 

assumam o pagamento integral.  

Informações do inteiro teor: Na hipótese de falecimento do titular do plano de saúde 

coletivo, seja este empresarial ou por adesão, a Terceira Turma decidiu que nasce para os 

dependentes já inscritos o direito de pleitear a sucessão da titularidade, nos termos dos arts. 

30 ou 31 da Lei n. 9.656/1998, a depender da hipótese, desde que assumam o seu 

pagamento integral (REsp 1.871.326/RS, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020). 

Apesar de o § 3º do art. 30, que trata da hipótese de permanência em caso de morte do 

beneficiário titular, fazer uso da expressão "dependentes", o § 2º assegura a proteção 

conferida pelo referido art. 30, de manutenção do plano de saúde nas hipóteses de 

rompimento do contrato de trabalho do titular, obrigatoriamente, a todo o grupo familiar, 

sem fazer nenhuma distinção quanto aos agregados. Na linha desse raciocínio, não há como 

fazer uma interpretação puramente literal e isolada do § 3º do art. 30 da Lei n. 9.656/1998; 

a interpretação há de ser feita em harmonia com o direito instituído pelo § 2º, garantindo, 

assim, que, no caso de morte do titular, os membros do grupo familiar - dependentes e 

agregados - permaneçam como beneficiários no plano de saúde, desde que assumam o 

pagamento integral, na forma da lei. Ademais, de acordo com o art. 2º, I, "b" da Resolução 

ANS 295/2012, beneficiário dependente é o beneficiário de plano privado de assistência à 

saúde cujo vínculo contratual com a operadora depende da existência de relação de 

dependência ou de agregado a um beneficiário titular. REsp 1.841.285/DF, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 23/03/2021. Informativo 

690, STJ.  

 

Destaque: É imperiosa a aplicação da tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do tema n. 809/STF, que impõe a igualdade de tratamento no regime sucessório 

entre cônjuges e companheiros, em processo cuja inexistência jurídica da sentença de partilha, 

ante a ausência de citação de litisconsorte necessário, impede a formação da coisa julgada 

material. 

Informações do inteiro teor: A controvérsia resume-se em definir se a tese fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do tema n. 809/STF, segundo a qual 

"é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros 

prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento 

quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002", é aplicável na hipótese 

em que, a despeito da existência de sentença de partilha irrecorrida que homologou acordo 

celebrado pelos colaterais, únicos herdeiros conhecidos ao tempo de sua prolação, houve 

o superveniente reconhecimento de herdeiro apto a exclui-los da linha sucessória. De 
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início, deve-se considerar que diante do surgimento de provável herdeiro, deve o juízo do 

inventário, mesmo após a prolação de sentença homologatória de acordo de partilha 

irrecorrida e antes da expedição do respectivo formal, reconhecer a existência de vício 

grave consistente na ausência de citação de litisconsorte necessário e, assim, a inexistência 

jurídica da sentença por ele proferida, que não transita em julgado e tampouco forma coisa 

julgada material. Assim, não há que se falar em coisa julgada na sentença proferida em 

processo em que não se formou a relação jurídica apta ao seu desenvolvimento. Ressalta-

se que a inexistência jurídica da sentença pode ser declarada em ação autônoma (querela 

nullitatis insanabilis) e também no próprio processo em que proferida, na fase de 

cumprimento de sentença ou até antes dela, se possível, especialmente na hipótese em que 

a matéria foi previamente submetida ao crivo do contraditório e não havia a necessidade 

de dilação probatória. Em virtude dos limites subjetivos da coisa julgada, o formal de 

partilha será título executivo judicial apenas em relação ao inventariante, aos herdeiros e 

aos sucessores a título singular ou universal, não alcançando, contudo, terceiros, como o 

litisconsorte necessário não citado para o inventário. Com efeito, declarada a inexistência 

jurídica da sentença na própria ação de inventário, deve ser aplicada a tese firmada pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do tema n. 809/STF, por meio da qual foi 

declarada a inconstitucionalidade do art. 1.790 do CC/2002. REsp 1.857.852/RS, Rel. 

Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 16/03/2021. 

Informativo 689, STJ.  

 

Destaque: O termo inicial da prescrição da pretensão de obter o ressarcimento pela perda de 

uma chance decorrente da ausência de apresentação de agravo de instrumento é a data do 

conhecimento do dano.  

Informações do inteiro teor: O prazo prescricional é contado, em regra, a partir do 

momento em que configurada lesão ao direito subjetivo, sendo desinfluente para tanto ter 

ou não seu titular conhecimento pleno do ocorrido ou da extensão dos danos (art. 189 do 

CC/2002). Tal regra, contudo, é mitigada em duas situações: (i) nas hipóteses em que a 

própria legislação vigente estabeleça que o cômputo do lapso prescricional se dê a partir de 

termo inicial distinto (como ocorre, por exemplo, nas ações que se originam de fato que 

deva ser apurado no juízo criminal - art. 200 do Código Civil) e (ii) nas excepcionalíssimas 

situações em que possível constatar que, pela própria natureza das coisas, seria impossível 

ao autor, por absoluta falta de conhecimento de "défice à sua esfera jurídica", adotar 

comportamento outro, que não o de inércia (o que ocorre, por exemplo, com pessoa que 

se submete a transfusão de sangue, vindo a descobrir, anos mais tarde, ter sido naquela 

oportunidade contaminada pelo vírus HIV). A primeira exceção mencionada não apresenta 

grandes dificuldades de aplicação, pois a regra jurídica explicita o diferenciado termo inicial 

do prazo prescricional. Por sua vez, a segunda deve ser admitida com mais cautela e vem 

sendo solucionada na jurisprudência desta Corte Superior a partir da aplicação pontual da 

chamada teoria da actio nata em seu viés subjetivo, que, em síntese, confere ao 

conhecimento da lesão pelo titular do direito subjetivo violado a natureza de pressuposto 
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indispensável ao início do prazo de prescrição. No caso, não é razoável considerar como 

marco inicial da prescrição a data limite para a interposição do agravo de instrumento, haja 

vista inexistirem elementos nos autos - ou a comprovação por parte do causídico - de que 

o cliente tenha sido cientificado da perda de prazo para apresentar o recurso cabível. Isso 

porque a relação entre advogado e cliente se baseia na confiança recíproca e na legítima 

expectativa de que o profissional defenderá com zelo o mandato que lhe foi outorgado, 

conforme o art. 16 do Código de Ética e Disciplina da OAB, motivo pelo qual não se 

pode exigir do outorgante o conhecimento de eventual erro ou da negligência do patrono 

(outorgado) durante a tramitação do processo. Portanto, na hipótese, o prazo prescricional 

não pode ter início no momento da lesão ao direito da parte, mas na data do conhecimento 

do dano, aplicando-se excepcionalmente a actio nata em sua vertente subjetiva. REsp 

1.622.450/SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 16/03/2021. Informativo 689, STJ.  

 

Destaque: Os ônibus de transporte de passageiros são considerados locais de frequência 

coletiva para fins de proteção de direitos autorais, o que gera dever de repasse ao ECAD. 

Informações do inteiro teor: A questão controvertida diz respeito aos direitos autorais 

decorrentes da utilização de obras musicais por meio de sonorização ambiental em veículos 

de transportes coletivos terrestres (ônibus municipais, intermunicipais e interestaduais). A 

execução de obras musicais e/ou audiovisuais dentro dos ônibus de transporte de 

passageiros não se enquadra em qualquer das exceções previstas no art. 46 da Lei n. 

9.610/1998, verificando-se, sim, a utilização da obra artística mediante captação de 

transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva e sonorização ambiental. No 

caso, aplica-se o disposto no art. 29, inciso VIII, alíneas "e" e "f", da referida lei, segundo 

o qual: Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, 

por quaisquer modalidades, tais como: (...) VIII: a utilização, direta ou indireta, da obra 

literária, artística ou científica, mediante: (...) e) captação de transmissão de radiodifusão 

em locais de frequência coletiva; f) sonorização ambiental; Além disso, o art. 68, §3º, 

estabelece que: Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser 

utilizadas obras teatrais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em 

representações e execuções públicas. (...) § 3º Consideram-se locais de frequência coletiva 

os teatros, cinemas, salões de baile ou concertos, boates, bares, clubes ou associações de 

qualquer natureza, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, feiras, 

restaurantes, hotéis, motéis, clínicas, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou 

indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, 

fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou transmitam obras 

literárias, artísticas ou científicas. Dessa forma, as sociedades empresárias que exploram o 

transporte coletivo de pessoas e que executam obras musicais no interior dos veículos 

devem necessariamente repassar ao ECAD os valores devidos a título de direitos autorais 

pela transmissão radiofônica nos termos do enunciado 63/STJ. REsp 1.735.931/CE, Rel. 
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Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 

09/03/2021. Informativo 687, STJ.  

 

Destaque: O prazo prescricional da pretensão indenizatória decorrente de extravio, perda ou 

avaria de cargas transportadas por via marítima é de 1 (um) ano.  

Informações do inteiro teor: Inicialmente, o Decreto-Lei n. 116/1967 dispõe, 

especificamente, sobre as operações inerentes ao transporte de mercadorias por via d'água 

nos portos brasileiros, delimitando suas responsabilidades e tratando das faltas e avarias 

eventualmente ocorridas. Na hipótese de ocorrência de avarias em carga objeto de 

transporte marítimo, dispõe o art. 8º do mencionado decreto-lei sobre o prazo prescricional 

da pretensão indenizatória: prescrevem ao fim de um ano, contado da data do término da 

descarga do navio transportador, as ações por extravio de carga, bem como as ações por 

falta de conteúdo, diminuição, perdas e avarias ou danos à carga. Assim, por ser lei especial 

que rege a matéria, deve ser aplicada a todos os entes envolvidos na relação de transporte 

marítimo, sejam eles operadores portuários, transportadores, consignatários da carga, 

exportadores e até mesmo seguradoras. De fato, não há como se extrair qualquer conclusão 

de que o decreto-lei regule tão somente as relações firmadas entre as entidades portuárias 

e o transportador da carga. A corroborar com o raciocínio, vale ressaltar que a Súmula 151 

do Supremo Tribunal Federal, em pleno vigor, preceitua que prescreve em 1 (um) ano a 

ação do segurador sub-rogado para haver indenização por extravio ou perda de carga 

transportada por navio. Por oportuno, convém frisar que, ao analisar a redação da referida 

súmula, o Ministro Luis Felipe Salomão, relator do REsp 1.278.722/PR (4ª Turma, DJe 

29/06/2016) mencionou que "a orientação pretoriana é no sentido de a prescrição da ação 

regressiva da seguradora ser a mesma que a da ação do segurado, visto que a relação jurídica 

de direito material não se altera, mudando apenas o sujeito ativo, ou credor, que passa a 

ser outro, tratando-se o caso de sub-rogação pessoal, em que há substituição de uma pessoa 

por outra, ressalvando-se a esta os mesmos direitos e ações que àquela competiam". Ora, 

se a seguradora possui o prazo de 1 (um) ano - porque sub-rogada nos direitos e ações do 

segurado, inclusive no que tange ao prazo prescricional - é de se concluir que também o 

próprio consignatário da carga que não tenha contratado seguro possui, igualmente, o 

mesmo prazo prescricional para exercer a sua pretensão de indenização, sendo inviável 

concluir que seria à sua pretensão aplicável o prazo prescricional de 3 (três) anos previsto 

no Código Civil (art. 206, § 3º, V). REsp 1.893.754/MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 09/03/2021, DJe 11/03/2021. Informativo 

688, STJ.  

 

Destaque: A homologação da partilha, por si só, não constitui circunstância apta a impedir 

que o juízo do inventário promova a constrição determinada por outro juízo. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a verificar se é cabível, após a decisão 

homologatória da partilha, a efetivação de penhora no rosto dos autos do inventário para 
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garantia de crédito objeto de execução movida por terceiro em face de um dos herdeiros. 

O art. 860 do CPC/2015 prevê expressamente que a penhora é passível de ser levada a 

efeito em processo distinto daquele em que o crédito deveria, originariamente, ser 

satisfeito, podendo recair sobre os bens que forem adjudicados ou que vierem a caber ao 

executado. Tratando-se de ação de inventário, este Tribunal Superior já se manifestou no 

sentido do cabimento da penhora no rosto dos autos quando se tratar de constrição que 

objetive atingir direito a ser atribuído a um dos herdeiros que figure na posição de 

executado. Ocorre que, no particular, o juízo onde se processa a ação sucessória, após o 

recebimento do ofício que havia deferido o pedido de penhora em favor do recorrente, 

deixou de efetivar a constrição ao argumento de que essa somente seria cabível antes da 

realização da partilha, haja vista o disposto no art. 642, caput, do CPC/2015.A norma 

invocada, todavia, versa exclusivamente acerca da habilitação de credores do espólio no 

processo de inventário, o que, de fato, pode ocorrer, a critério dos terceiros interessados, 

apenas até o momento da partilha. A homologação da partilha, portanto, nos termos da do 

referido artigo, possui o condão de impedir, tão somente, que credores do espólio 

requeiram ao juízo do inventário o pagamento de dívidas contraídas pelo de cujus. Assim, 

a homologação da partilha, por si só, não constitui circunstância apta a impedir que o juízo 

do inventário promova a constrição determinada por outro juízo. REsp 1.877.738/DF, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 09/03/2021, 

DJe 11/03/2021. Informativo 688, STJ.  

 

Destaque: A autorização judicial não é pressuposto de validade de contratos de gestão de 

carreira e de agenciamento de atleta profissional celebrados por atleta relativamente incapaz 

devidamente assistido pelos pais ou responsável legal.   

Informações do inteiro teor: A emancipação legal proveniente de relação empregatícia, 

prevista no art. 5º, parágrafo único, V, parte final, do CC/2002, pressupõe: i) que o menor 

possua ao menos dezesseis anos completos; ii) a existência de vínculo empregatício; e iii) 

que desse liame lhe sobrevenha economia própria. Por decorrer diretamente do texto da 

lei, essa espécie de emancipação prescinde de autorização judicial, bem como dispensa o 

registro público respectivo para a validade dos atos civis praticados pelo emancipado, 

bastando apenas que se evidenciem os requisitos legais para a implementação da capacidade 

civil plena. O regramento disposto no art. 1.691 do CC, que exige autorização judicial 

para a contração de obrigações em nome do filho menor, não se aplica ao filho emancipado, 

porquanto dotado este de capacidade civil plena, podendo realizar os atos da vida civil, por 

si só. Se o filho menor for emancipado, seja qual for a espécie de emancipação, a 

administração do seu patrimônio é retirada dos seus pais e entregue ao próprio infante, 

segundo o disposto no art. 1.690, caput, parte final, do CC: compete aos pais, e na falta de 

um deles ao outro, com exclusividade, representar os filhos menores de dezesseis anos, bem 

como assisti-los até completarem a maioridade ou serem emancipados. Além disso, convém 

pontuar que a emancipação constitui hipótese de extinção do poder familiar, nos termos 

do art. 1.635, II, do CC. Por derradeiro, enfatiza-se que a simples ocorrência de 
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emancipação legal não tem o condão de afastar a aplicação de regramentos dispostos em 

leis especiais, ante o critério da especialidade utilizado a fim de dirimir o conflito aparente 

de normas, a exemplo do que se extrai do Enunciado n. 530 do CJF, aprovado na VI 

Jornada de Direito Civil: a emancipação, por si só, não elide a incidência do Estatuto da 

Criança e do Adolescente.Com base nessa cognição, poder-se-ia cogitar do exame da 

validade dos contratos de gestão de carreira e de agenciamento de jogador profissional de 

futebol à luz do disposto no art. 27-C, VI, da Lei n. 9.615/1998 (Lei Pelé). No caso, 

celebrados os contratos antes da entrada em vigor do inciso VI do art. 27-C da Lei n. 

9.615/1998 (Lei Pelé), ou seja, após pactuados os contratos tidos como nulos, não se lhes 

aplicando, desse modo, retroativamente, por se tratar de ato jurídico perfeito (art. 6º, caput 

e § 1º, da LINDB). Outrossim, a título de reforço argumentativo, ainda que fosse o caso 

de análise da higidez dos contratos através da perspectiva do art. 27-C, VI, da Lei n. 

9.615/1998, depreende-se da literalidade da norma que a vedação à celebração de contrato 

de gerenciamento de carreira só se aplica ao atleta em formação menor de 18 (dezoito) 

anos. REsp 1.872.102/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Belizze, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 02/03/2021. Informativo 687, STJ.  

 

Destaque: É admissível o retorno ao nome de solteiro do cônjuge ainda na constância do 

vínculo conjugal. 

Informações do inteiro teor: O direito ao nome é um dos elementos estruturantes dos 

direitos da personalidade e da dignidade da pessoa humana, pois diz respeito à própria 

identidade pessoal do indivíduo, não apenas em relação a si, como também em ambiente 

familiar e perante a sociedade. Conquanto a modificação do nome civil seja qualificada 

como excepcional e as hipóteses em que se admite a alteração sejam restritivas, esta Corte 

tem reiteradamente flexibilizado essas regras, interpretando-as de modo histórico-evolutivo 

para que se amoldem a atual realidade social em que o tema se encontra mais no âmbito 

da autonomia privada, permitindo-se a modificação se não houver risco à segurança 

jurídica e a terceiros. No caso, a parte, que havia substituído um de seus patronímicos pelo 

de seu cônjuge por ocasião do matrimônio, fundamentou a sua pretensão de retomada do 

nome de solteira, ainda na constância do vínculo conjugal, em virtude do sobrenome 

adotado ter se tornado o protagonista de seu nome civil em detrimento do sobrenome 

familiar, o que lhe causa dificuldades de adaptação, bem como no fato de a modificação 

ter lhe causado problemas psicológicos e emocionais, pois sempre foi socialmente 

conhecida pelo sobrenome do pai e porque os únicos familiares que ainda carregam o 

patronímico familiar se encontram em grave situação de saúde. Dado que as justificativas 

apresentadas não são frívolas, mas, ao revés, demonstram a irresignação de quem vê no 

horizonte a iminente perda dos seus entes próximos sem que lhe sobre uma das mais 

palpáveis e significativas recordações - o sobrenome -, deve ser preservada a intimidade, a 

autonomia da vontade, a vida privada, os valores e as crenças das pessoas, bem como a 

manutenção e perpetuação da herança familiar. REsp 1.873.918-SP, Rel. Min. Nancy 
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Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 02/03/2021, DJe 04/03/2021. 

Informativo 687, STJ.  

 

Destaque: a) " A disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou afins para 

a transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança de direitos 

autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD" . b) " A contratação 

por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede a cobrança de 

direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD, inexistindo 

bis in idem" . 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de cobrança 

pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD de direitos autorais por 

utilização de obras musicais e audiovisuais, inclusive de TV por assinatura, em quarto de 

hotel, de motel e afins. Após muitos debates, com oscilações nos entendimentos adotados 

em diversos julgamentos, a Segunda Seção firmou orientação no sentido de ser devido o 

pagamento de direitos autorais envolvendo sonorização nos quartos dos hóspedes, levando 

em consideração precisamente o flagrante incremento na lucratividade da empresa 

hoteleira, vinculada ao objetivo comercial do empreendimento. Posteriormente, também 

em relação aos fatos geradores ocorridos na vigência da antiga Lei n. 5.988/1973, a Segunda 

Seção ajustou a jurisprudência com o propósito de distinguir "transmissão" de 

"retransmissão" para efeito da cobrança de direitos autorais. Com efeito, consolidou-se o 

entendimento de que não seria obrigatório o referido pagamento quando se cuidasse de 

simples "transmissão" mediante aparelho receptor (v.g. TV ou rádio) instalado no aposento 

do hóspede. No entanto, com a edição da Lei n. 9.610/1998, objeto de interpretação para 

firmar tese em recurso especial repetitivo, os contornos do fato gerador para a cobrança de 

direitos autorais em quartos de hotéis, motéis e afins foram bastante modificados, sendo 

desnecessário invocar lucros da empresa e distinguir "transmissão" de "retransmissão". A 

atual lei é ampla, referindo-se à utilização, "por quaisquer processos, inclusive a 

radiodifusão ou transmissão por qualquer modalidade", em "hotéis, motéis", sem excluir 

do conceito de "locais de frequência coletiva" nenhuma parte ou cômodo específico do 

estabelecimento. À luz da atual lei, portanto, são devidos direitos autorais quando 

disponíveis em quartos de hotel, motel ou afim aparelhos de televisão e de rádio. Ademais, 

a Lei n. 11.771/2008 não é incompatível com a Lei n. 9.610/1998 nem veda a cobrança 

de direitos autorais pela sonorização em aposentos de clientes em empreendimentos de 

hotelaria. Deste modo, a disponibilização de equipamentos em quarto de hotel, motel ou 

afins para a transmissão de obras musicais, literomusicais e audiovisuais permite a cobrança 

de direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - ECAD". Vale 

ressaltar a ausência de bis in idem mesmo quando contratado pelo empreendimento 

hoteleiro serviço de TV por assinatura, com instalação de televisões em ambientes de 

frequência coletiva do estabelecimento, incluindo os quartos dos hóspedes. Assim, a 

contratação por empreendimento hoteleiro de serviços de TV por assinatura não impede 

a cobrança de direitos autorais pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - 
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ECAD, inexistindo bis in idem. REsp 1.870.771/SP, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, 

Segunda Seção, por unanimidade, julgado em 24/03/2021 (Tema 1066). Informativo 692, 

STJ.  

 

Seleção de Fevereiro 

 

Destaque: É cabível o repasse da despesa relativa à tarifa de emissão de boletos bancários 

feito pela distribuidora de medicamentos às drogarias e farmácias.  

Informações do inteiro teor: No comércio atacadista de drogas, medicamentos, insumos 

farmacêuticos e correlatos - produtos sujeitos à vigilância sanitária, nos termos da Lei n. 

6.360/1976 -, a atividade empresarial de distribuição apresenta certas peculiaridades, 

notadamente em razão da intensa regulação estatal incidente sobre tais produtos e os agentes 

do mercado que com eles operam. Ademais, todos os agentes econômicos integrantes dessa 

relação comercial devem se submeter aos preços máximos de venda dos medicamentos - 

"preço fábrica" ou "preço máximo ao consumidor" -, o que implica a limitação do repasse 

de custos entre os participantes da cadeia de distribuição, assim como a redução das 

respectivas margens de lucro. Na cadeia de relações jurídicas que culminam com a cobrança 

e posterior repasse do pagamento de tarifa de emissão de boleto bancário, as distribuidoras 

(comerciantes atacadistas) adquirem os produtos da indústria farmacêutica (laboratórios e 

importadoras) e, posteriormente, atuam na logística de disponibilização - armazenagem, 

controle de estoque, organização e realização do fluxo de distribuição, transporte e venda 

- dos medicamentos para as farmácias e drogarias (comerciantes varejistas), que constituem 

o principal canal de acesso aos fármacos pela população brasileira. Uma vez firmado o 

contrato de compra e venda mercantil - integrante da relação de distribuição de produtos 

farmacêuticos -, a obrigação essencial das atacadistas (vendedoras) consistirá na "entrega dos 

medicamentos" (transferência efetiva do domínio) em determinado prazo, ao passo que 

incumbirá às varejistas (compradoras) o pagamento do preço avençado. Nos termos do 

artigo 325 do Código Civil, a obrigação das compradoras não se resume ao pagamento do 

preço, presumindo-se a sua responsabilidade pelas "despesas com o pagamento e a 

quitação", salvo em se tratando de despesa excepcional decorrente de fato imputável ao 

credor. À luz do Código Civil de 2002, a chamada tarifa de emissão de boleto bancário 

caracteriza despesa decorrente da oferta deste meio de pagamento às varejistas 

(compradoras), revelando-se razoável que lhes seja imputada. Além disso, a vedação de 

cobrança de tarifa de emissão de boleto consubstancia comando dirigido unicamente às 

instituições financeiras, que não podem exigir de seus clientes (pessoas, físicas ou jurídicas, 

com as quais mantenha vínculo negocial não esporádico) a remuneração de serviço sem 

respaldo em prévia contratação nem obter valores, a esse título, diretamente do sacado. 

Não há falar, contudo, em limitação à liberdade negocial de sociedades empresárias, que, 

no âmbito de relação mercantil, convencionem a transferência, para as adquirentes de 

produtos farmacêuticos (varejistas), do custo suportado pela vendedora (distribuidora) com 
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a oferta de meio de pagamento favorável ao desenvolvimento eficiente das atividades das 

partes, ambas integrantes da cadeia de distribuição de medicamentos. Nesse mesmo 

diapasão, destaca-se a tese firmada, à unanimidade, pela Terceira Turma, por ocasião do 

julgamento do REsp 1.515.640/SP, no sentido de que, seja à luz do artigo 325 do Código 

Civil, seja em face dos limites de atuação do Conselho Monetário Nacional, não caracteriza 

abuso do poder econômico, violação à boa-fé ou aos bons costumes o repasse, pelas 

distribuidoras de medicamentos (atacadistas), da tarifa de emissão de boletos bancários às 

drogarias e farmácias (varejistas).Por fim, registra-se que a criação do Pix revolucionou não 

apenas o mercado financeiro, mas também os usos e costumes próprios das relações jurídicas 

empresariais, que deverão se adequar ao novo cenário, modernizando-se e aprimorando-

se com vista a otimizar a busca pelo lucro e pela acumulação de riquezas, finalidade 

principal do sistema econômico capitalista que ora vivenciamos. REsp 1.580.446-RJ, Rel. 

Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 23/02/2021. 

Informativo 686, STJ.  

 

Destaque: Em ação de extinção contratual com cláusula resolutiva, é lícito à parte lesada 

optar entre o cumprimento forçado ou o rompimento do contrato, desde que antes da sentença.  

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia sobre pedido formulado de forma 

alternativa, com fundamento na cláusula resolutiva tácita prevista no art. 475 do Código 

Civil e não, de obrigação pactuada com natureza alternativa, instituto tratado nos arts. 252 

a 256 do mesmo Código. É lícito à parte lesada optar pelo cumprimento forçado ou pelo 

rompimento do contrato, não lhe cabendo, todavia, o direito de exercer ambas a 

alternativas simultaneamente. A escolha, uma vez feita, pode variar, desde que antes da 

sentença. Segundo a doutrina, a ação para a resolução do contrato pode ser exercida "em 

substituição da ação para cumprimento, ainda que esta já tenha sido intentada, desde que 

não haja sentença, porque só esta (e não o simples pedido judicial) é decisiva e extingue o 

direito de escolha que, entre os dois remédios, a lei concede". Assim, julgado procedente 

o pedido de condenação do devedor ao cumprimento do contrato, não cabe deferir, 

simultaneamente, ao credor, a pretensão de resolução do pacto. REsp 1.907.653-RJ, Rel. 

Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por unanimidade, julgado em 23/02/2021. 

Informativo 686, STJ. 

 

Destaque: Os herdeiros não podem exigir remuneração do companheiro sobrevivente pelo 

uso do imóvel. 

Informações do inteiro teor: O art. 1.414 do CC/2002 assegura ao detentor do direito real 

a prerrogativa de habitar a residência com sua família. Assim, para fins de aplicação dessa 

norma, a doutrina propõe seu alargamento, para incluir nesse conceito "membros de suas 

relações, desde que não satisfaçam estes algum pagamento pela hospedagem". Para além 

disso, nesse aspecto em específico, relembre-se uma vez mais, que a mens legis é manter o 

companheiro - ou cônjuge - vinculado ao local que lhe serve de convívio familiar. É 
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possível afirmar, então, que esse instituto também visa a evitar que, além da morte daquele 

com quem compartilhava a sua vida, o convivente supérstite também tenha de suportar a 

perda do lar. Como sabiamente a Terceira Turma acentuou no julgamento do REsp 

1.582.178/RJ, "o objetivo da lei é permitir que o cônjuge sobrevivente permaneça no 

mesmo imóvel familiar que residia ao tempo da abertura da sucessão como forma, não 

apenas de concretizar o direito constitucional à moradia, mas também por razões de ordem 

humanitária e social, já que não se pode negar a existência de vínculo afetivo e psicológico 

estabelecido pelos cônjuges com o imóvel em que, no transcurso de sua convivência, 

constituíram não somente residência, mas um lar". Sendo assim, não podem os herdeiros 

exigir remuneração da companheira sobrevivente, nem da filha que com ela reside no 

imóvel. REsp 1.846.167-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 09/02/2021, DJe 11/02/2021. Informativo 685, STJ.  

 

Destaque: Aos herdeiros não é autorizado exigir a extinção do condomínio e a alienação do 

bem imóvel comum enquanto perdurar o direito real de habitação.  

Informações do inteiro teor: A doutrina civilista tem defendido a impossibilidade de os 

herdeiros postularem a extinção do condomínio e a alienação do bem comum. Esta Corte, 

da mesma forma, nas duas oportunidades em que foi instada a se manifestar sobre o assunto, 

denegou a pretensão dos herdeiros de extinguir o condomínio e alienar o imóvel 

indivisível. Nesse sentido a Quarta Turma destaca que "dada a reserva pelo acórdão do 

direito real vitalício de habitação, limitado, como não poderia deixar de ser, a venda à nua 

propriedade (50%), recebida em partilha, tênue se apresenta a ofensa à norma legal em 

apreço que, em princípio, não proíbe taxativamente o ato de disposição, com as ressalvas 

já declinadas, mas que, de qualquer forma, ainda que indiretamente pode deixar ao 

desabrigo o cônjuge, neste caso, contra a vontade da lei" (REsp 234.276/RJ, Rel. ministro 

Fernando Gonçalves, Quarta Turma, julgado em 14/10/2003, DJ 17/11/2003). Tem-se, 

então, que a autorização de extinção do condomínio sobre o imóvel e venda do bem 

comum contraria a própria essência do direito real de habitação decorrente da sucessão. 

REsp 1.846.167-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por unanimidade, 

julgado em 09/02/2021, DJe 11/02/2021. Informativo 685, STJ.  

 

Destaque: A ausência do registro do contrato de compra e venda de imóvel impede a 

constituição da garantia fiduciária.  

Informações do inteiro teor: No ordenamento jurídico brasileiro, coexiste um duplo 

regime jurídico da propriedade fiduciária: a) o regime jurídico geral do Código Civil, que 

disciplina a propriedade fiduciária sobre coisas móveis infungíveis, sendo o credor 

fiduciário qualquer pessoa natural ou jurídica; b) o regime jurídico especial, formado por 

um conjunto de normas extravagantes, dentre as quais a Lei n. 9.514/1997, que trata da 

propriedade fiduciária sobre bens imóveis. Quanto à propriedade fiduciária de bem imóvel, 

regida pela Lei n. 9.514/1997, verifica-se que a garantia somente se constitui com o registro 
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do contrato que lhe serve de título no registro imobiliário do local onde o bem se situa. 

Dessa maneira, sem o registro do contrato no competente Registro de Imóveis, há simples 

crédito, situado no âmbito obrigacional, sem qualquer garantia real nem propriedade 

resolúvel transferida ao credor. Assim, na ausência de registro do contrato, não é exigível 

do adquirente que se submeta ao procedimento de venda extrajudicial do bem para só 

então receber eventuais diferenças do vendedor. EAREsp 1.835.598-SP, Rel. Min. Nancy 

Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 09/02/2021, DJe 17/02/2021. 

Informativo 685, STJ.  

 

Destaque: No caso de a anulação de partilha acarretar a perda de imóvel já registrado em 

nome de herdeiro casado sob o regime de comunhão universal de bens, a citação do cônjuge é 

indispensável, tratando-se de hipótese de litisconsórcio necessário. 

Informações do inteiro teor: Conforme determina o art. 1.647 do Código Civil, a 

alienação, a cessão, a desistência e a renúncia de bens imóveis necessitam de outorga uxória. 

O que norteia a conclusão de que o cônjuge do herdeiro deve participar do processo é a 

correspondência entre a renúncia, a cessão e a desistência com a alienação de bem imóvel. 

Essa situação fica ainda mais preponderante nos casos em que o herdeiro é casado sob o 

regime de comunhão universal de bens, pois tudo o que houver sido adquirido por herança 

passa imediatamente a integrar o patrimônio comum, cabendo ao outro cônjuge por 

metade. No caso de ação de anulação de partilha, parece que o mesmo raciocínio deve 

orientar a verificação quanto à necessidade de participação do cônjuge do herdeiro no 

processo. Assim, se houver a possibilidade de ser atingido negativamente o patrimônio do 

casal, com a alienação (perda) de bem imóvel, o cônjuge do herdeiro deve ser chamado 

para integrar a lide. Caso contrário, é dispensada sua participação. Na hipótese dos autos, 

o regime de casamento dos herdeiros é a comunhão universal de bens e a partilha 

anteriormente realizada contemplou bens imóveis. Nessa situação, em que os imóveis 

recebidos pelos recorrentes por conta da anterior partilha já foram levados a registro, 

integrando o patrimônio comum do casal, mostra-se indispensável a citação do cônjuge do 

herdeiro para a ação de anulação de partilha. Isso porque poderá haver a perda do imóvel 

que atualmente pertence a ambos, devendo a lide ser decidida de forma uniforme para 

ambos. Vale lembrar, ainda, que de acordo com o artigo 10, §1º, I, do CPC/1973 (art. 73, 

§ 1º, I, do CPC/2015), os cônjuges serão necessariamente citados para a ação que trate de 

direitos reais imobiliários (art. 1.225 do CC). Nesse contexto, se o imóvel passou a integrar 

o patrimônio comum, a ação na qual se pretende a anulação da partilha envolve a anulação 

do próprio registro de transferência da propriedade do bem, mostrando-se indispensável a 

citação. REsp 1.706.999-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 23/02/2021. Informativo 686, STJ.  
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Destaque: Nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo Plano de Equivalência Salarial 

- PES, segurados pelo Fundo de Compensação de Valorizações Salariais - FCVS, o 

reconhecimento de anatocismo não gera direito a repetição de indébito se tal procedimento 

impactou apenas no valor do saldo devedor do contrato. 

Informações do inteiro teor: Cinge-se a controvérsia a analisar se uma vez reconhecida a 

prática de ilegal capitalização de juros nos contratos de mútuo imobiliário regidos pelo 

Plano de Equivalência Salarial - PES, segurados pelo Fundo de Compensação de 

Valorizações Salariais - FCVS, impõe-se que as diferenças apuradas sejam restituídas ao 

mutuário em pecúnia, ou se elas deveriam ser abatidas do saldo devedor, o qual será quitado 

com recursos do FCVS. A ideia por trás do PES é assegurar ao mutuário que as prestações 

pagas para a obtenção da casa própria mantenham-se estáveis, seguindo sua evolução 

salarial. Já o saldo devedor, que deve ser amortizado a cada parcela paga, sofre o reajuste 

pelos índices da poupança, devendo, ao final do contrato, ser realizado o encontro de 

contas. Caso ainda exista algum valor residual, o FCVS entra como um seguro, quitando 

as diferenças. No entanto, este descompasso de reajustes acaba determinando a seguinte 

anomalia: a parcela é insuficiente para amortizar os juros e o saldo devedor, gerando uma 

diferença que é reincorporada ao principal. Como consequência, ao fim do contrato, apesar 

da adimplência do mutuário, ele se depara com o fato de que o saldo residual alcança valor 

maior que o principal contratado, ou mesmo do próprio imóvel adquirido. A Segunda 

Turma, ao se defrontar com o tema, registrou que o afastamento da capitalização de juros 

não pode gerar benefício repetitório em favor do mutuário, uma vez que as diferenças 

decorrentes desta operação devem compor o saldo devedor, o qual será coberto pelo 

FCVS. Já o acórdão paradigma, prolatado pela Primeira Turma, em situação fática em 

muito semelhante, concluiu que "O art. 23 da Lei n. 8.004/1990, não prevê que os valores 

eventualmente cobrados com excesso sejam compensados com saldo devedor, mas, antes, 

restituídos ao mutuário, com redução nas prestações vincendas imediatamente 

subsequentes ou, acaso findas as parcelas, em espécie, nos exatos termos do aludido 

dispositivo legal" (REsp 848.855/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado 

em 19/8/2008, DJe 15/9/2008). O ponto fulcral do debate está em definir qual o efeito 

da prática de anatocismo no contrato de financiamento imobiliário celebrado com a adoção 

do PES. Se o mutuário teve que arcar com prestações mensais maiores, existirá, sim, o 

direito de repetição; contudo, se tal procedimento impactou apenas o valor do saldo 

devedor, este deve ser reduzido e utilizado um montante menor do FCVS para a quitação 

do mútuo. De fato, somente os valores efetivamente desembolsados pelo mutuário 

poderiam ensejar o direito de restituição. EREsp 1.460.696/PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, 

Primeira Seção, por unanimidade, julgado em 24/02/2021. Informativo 686, STJ.  

 

 

 

 


